
{ tz N.Bal. f Cs/Órg ¬ z Tipo Númr.â.o noÍ Dia Mês _- Ano -1/~Dest¡no¬~\ I
ANJO'~`( MCN PLEG J MPV í02167 -51T2001) 29 Í O6 2001 SSCLCI\fli - - - - ~ ~ - -

1 _` \

.¢.¡z.. _, _`

F

Í u_..,,._¡í."_.__,,_.,¬¡ _" ::_1__ , _ __ ___ _ _* __
- zzz __~_› 

,. ldentificação .:;"ê.› Mazãf.-z'iê› .X ,_. =.:ia Ação ¬ A ~

Z
,'- L Funcionáriof A _ V "_-' z “::::-¡;¬"_;'í1;:_ "rf *__:t \

/ i

Este processo contém O2 (duas) folhas numeradas e rubricadas.
A SSCLCN.

\
\._í_/' \_ _ _ H W 7 Z "___ _' J

\ ,i
\._ __ _ _ _ __ _ _* _ 7 7 J

, f ldentificação da Matéria \ ,_ Data da Ação \
/z N.Ba/ _ ,z- Cs/Org ~\ _ Tipo ¬¬ Número Ano ä Dia Mês _ Ano _ /~DeSf¡n0¬

'T AURENICEL cN sscLcN MPV 02167 -51 2001 J oz 07 2001 cw sscLcN , _ , _
xi/ \ j \ Í / \ /ç ¡ Funcionar/o k
// Í A Í A f \\

A presente Medida Provisória revogou e reeditou a Medida Provisória n° 2. 081-50 , sem alterações,
conva/idando os atos da referida Medida conforme folha n° 2, anexada ao processo.

\ /
I f ldentificação da Matéria \ ,__ Data da Ação \ ~

z N.Ba/ t f Cs/Org ¬ _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _- /-Destino ¬»
AURENICEÍ JKCN SSCLCN ÍMPV ¶02167 -51T2001 J Í 02 Í 07 U 2001 JÊN SSCLCIU ------ - ;- -; ¡- - - -

\ \ / Funcionano
Lil \ / ` /
/ " \

/' \

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n° 2081-50/2001, nos termos do
Ofício CN n° 103/99 (DSF 07.05.1999).

\ ,/
f ldentificação da Matéria \ ,_ Data da Ação \

z N.Ba/ 9 f Cs/Órg _ Tipo Número _ Ano Dia Mês _ Ano _ /-Destin0¬ çT Y Í ¬ AuREN|cE
í CN SSCLCN MPV L 02167 -51 \ 2001 02 1 O7 I 2001 CN SSCLCN

\_LjK Funcionário
` / ` \ _ ` Í _ 7

r/ \

Foram anexados os originais das emendas apresentadas à Medida Provisória n° 2081-50 , conform À
folhas n°s 3 a 7.

\\ _ _ J

L



z N.Bal _ f Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més Ano peS¡¡n0 _\` CLEUDES

i Mew SACM É MPV t 02167-51_í 2001 03 íov ¶2oo1 6:11 sAcM

";Í”`\
SENADQFEDERA1. H _ ____íí_

ldentificação da Matéria N ,__ Dataáda Ação ¬
/z N.Bal_ Cs/Órg _ _ Tipo Número Ano Dia Mes _ Ano -1/-DeÍiZÊ;|;¬\W AURENICE

_ CN -------------- --\\ ) CN S9,ç;LgNJ MPV 02167 51 2001 02 07 ` 2001 k\ J Funcionário \
\-.__ ___/ '\ V*-_ "* Z ' W T
/" W 7 -_ É _ Í ff' V rh- 7 `\\

/

Ao Serviço de Comissões Mistas.

\\ J

,. ldentificação da Matéria \ /_ Data da Ação \

\ , , UI1CIOf1âI`lO

Convalidadas as emendas de n°s 001 a 004 constantes da Medida Provisória 1102081-50
nos termos do Oflcio CN n° 103/99 (DSF 07.05.99).

/ ldentificação da Matéria \ Data da Ação \
z N.Bal \ f Cs/Órg _ Tipo Número _ Ano Dia Més Ano Desfma __ CLEUDES

K J CN SACM ) MPV í 02167 -511' 2001 04 Í 07 172001 Gil SACM * ' ' ' ' ' ' Í ' ' Í 1' ' ` '
, í \ / \ j Funcionario

Lia/

No prazo regimental nenhuma emendafoi adicionada à Medida Provisória.

, ldentificação da Matéria t ,_ Data da Ação _ r
z N.Bal \ z» Cs/Órg _ Tipo Número _ Ano - Dia -Més Ano ,__ Desfino __ MCA37-RO, ¬¡L Mi-;N SACM MPV í 02167-5¶ 2001 o 2001 cN sscLcN Funcionáfio

/ \__ _/ ,lx / ç. ,ck ,\__t___ _

ecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN. i



W.

› ‹*.»_“" SENADO FEDERAL
1 za; ,1' z. FOLHA DE TRAMITAÇÃO

1 'J .

, ldentificação da Matéria .\_ ,__ Data da AÇÊO ¬« 7A Í' VINICIUS
Nao: _ cs/org _ Tipo Número Am Â Dia Mês ”° fTDeS'”°¬

i E CN SSCLCN MPV í 02101-51¶ 2001) 01 los V2001 ÃCN sscLcN ~~¡:¿¡1¿¡¿¿¿¿¿-~~
_ `\ K T7 7 7

Anexadas Ífls. n°s 8 a 16, referentes à Mensagem n° 409/2001-CN

, ldentificação da Matéria \ /_ Data da Ação _
, N,Ba/ \ _ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês Ano /_ Desfinø _ V¡N¡C¡US

l MCN SSCLCNJ MPV í 02167 -514fl_ 2001 O1 `08 172001 KCN SSCLCN) - ~ = ¬ ~ ~ 0
\ / \ / \ / \ / \ / Funcionario

A presente Medida Provisória foi reeditada com dois (2) dias de antecedência pela de n° 2.167-52, de 26 de julho
de 2001, conforme publicação no DOU do dia 27. 7.2001 (Seção I), sem alterações, conformefls. n°17, anexada ad
processo.

, ldentificação da Matéria \ ,__ Data da Ação _
z N.Bal \ z- Cs/Órg _ Tipo Número _ Ano Dia Mês Ano /_ pesfim __ V¡N¡C¡US

Í MCN 35¢¡_CN¶ |v|Pví021ô7-52¶ 2001 01 los ízom (CN ssc|.cN
Y \ ç / \ / \ / Funcionano

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n° 2.167-51/2001, nos termos do Ofício CN n° 103/99”
(DSF 07.05.1999).

, ldentificação da Matéria .. ,_ Data da AÇä0 _

_ í 7

, Naa/ .À ,_ cs/órg Tipo Número Ano oia Mês Ano Destino ¬ v/N/cius
( E {C|\| 33C|_C© MPV -í 02167 -52¶ 2001 01 ] 08 J72001 Q); SACM -
\..___í_/ \.__ 7

ÍÀO Serviço de Apoio a Comissão Mista.
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, ldentificação da Matéria D, ¬\ t d A " zz W E/ N'BaI X /-_ Cs/Org É ú -_ aa^ a \ ‹

ero Ano Dia Mes Ano _ /_ DGSÍÍHO -~\ CLEUDES

K l (CN SACM ) MPV 02167 '52 2001 O8 2001 Í CN SACM .............. __
“r f \ W/ -» E , to J Í / \_ g J Ç Funcionário

Convalid d 9 r
nos termos do Ofício CN n° 103/99 (DSF 07. 05.99).

a as as emendas de n°s 001 a 004 constantes da reediçlão anterio 9

, ldentificação da Matéria \ ,_ Data da Ação \ -
, N,Ba/ \ / Cs/Órg ¬ Tipo Número Ano Dia Mês Ano /_ Desfino _\

í MCN 3ACM E MPV í 02167 -52¶ 2001 03 }O8 ¶2001 (CN SACM ------ ':"-:Funcionano
\ z \ z \_ / \ / \

CLEUDES

No prazo regimental nenhuma emenda foi adicionada à Medida Provisória.

, , Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação \
, N.Ba/ \\ /~ Cs/Org ¬ Tipo Número Ano Dia Mês Ano /- Desfim-\ CLEUDES

K JÍCN SACM ¶ MPV 1' 02167 -52¶› 2001 10 `08 (2001 ÍCN SSCLCN ------------ --Funcionário
Daí/ \ /

Esgotado o prazo regimental sem a instalação da Comissão.
Encaminhada à SSCLCN

, ldentificação da Matéria ix ,_ Data da Ação ha
N.BaI \ /~ Cs/Órg ¬ Tipo Número Ano Dia Mês Ano ,,~ Desfino MONDW

CN SSQCNU MPV 02167-52 2001 14 los 2001 {cN SSCLCN ------\ñ Í Í Í j R | Funcionano

Anexadasfls. 918 a 26, referentes à Mensagem n° 454/200]-CN. 9 I
i

\

.L
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, ldentificação da Matéria . ,_ Data da Ação ¬
z N.Bal ¬. _ Cs/Órg _. Tip0 NÚmef0 AHU Día MGS ANO ~ /~ Destino -~\ NUNES

Í )(CN SSCLCN MPV Í02167 -ÕZÊIÍ 2001 ¶ Í24 IOB I›2001 CN SSCLCN
\__ 1 ,/ xa `*~ /\._í_/ \_ / __. __ -_~-z F ~ E / "

A presente Medida Provisória foi reeditada com dois (2) dias de antecedência pela de n° 2.1 67-53 , de 23 de

anexada ao processo.
agosto de 2001, conforme publicação no DOU do dia 24.8.2001 (Seção D, sem alterações, conforme fls. n° 27

Í / ldentificação da Matéria \ ,_ Data da Ação \
/z N.Bal . /~ Cs/Org ¬ (V Tipo _- Número Ano Dia Mês _ Ano _ /-Desfim -~\

I AURENICECN SSCLCN MPV 02167-53 2001 24 os 2001 CN SSCLCN ............... __
I\ Í K J Funcionário

i `\

\

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n° 2.167-52/2001, nos termos do Ofício
CN n° 103/99 (DSF 07.05.1999).

I\\ ,_ ___ __ _Í____ Í/

Z

_ / ldentificação da Material _ ;_- Data da Ação \

Funcionário
g Z

Í, N.Bal. _ Cs/Órg _ z Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ /- Destino¬ AURENICE
{ ¶ J ` ` ' ` ` " ' “ ` ` ` ` ' " ` "

| / \ / I_ , z K _

/ \
/

Ao Serviço de Apoio as Comissões Mistas.

\`\_

, ldentificação da Matéria . ,_ Data da Ação _. E E W” ~ E
z N.Bal \ z- Cs/Órg _, Tipo Número _ Ano Dia Més Ano ,_ Desfino _..\ CLEUDES

I MCN SACM I MPV 02167-53 I 2001 28 IOS í2001 ICN SACM
\ _;__/

1 I I I I I I I I I I I

Funcionário

Convalidadas as emendas de n. °s 001 a 004, constantes da reedição anterior, I
nos termos do Ofício CN n. O 103/99 (DSF 07. 05.99).

/
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, ldentificação da Matéria Data da Ação _\ __
z N.Bal _ z~ Cs/Órg «_ Tipo Número Ano _ Dia Mês Ano À ,_ Desfino _¬\ CLEUDES

I IICN SACM I MPV ¶ 02167 -534I 2001 30 103 I72001 CN SACM __________ _-
\_ J \ Í ÍÍ /. _\ Í Í/ \ Í J/ Funcionário

No prazo regimental nenhuma emendafoi adicionada à Medida Provisória.

, ldentificação da Matéria \ ,_ Data da Ação _
z N.Bal _ _ Cs/Órg _ Tipo Número _ Ano _ Dia Mês Ano /_ DeSf¡n0 ___ CLEUDES

í )(CN SACM MPV I 02167 -53% 2001 IOS I09 IÍZOO1 CN SACM J

Anexado OF.PSDB/I/N° 544/2001, da Liderança do PSDB na Câmara, substituindo 0 Deputado Aécio
Neves pelo Deputado Xico Graziano como membro titular da Comissão Mista (fls. 28).

Func/onano

, ldentificação da Matéria \ /_ Data da Ação \

CN SACM MPV 02167-53 2001 10 09 I`2001 CN SSCLCN A E - E - z z - z z zz
z N.Bal \ f Cs/Órg _ Tipo Número ¬_ Ano ¶ íDia Mês Ano} ,_ DeS,‹¡n0_¬ CLEUDES

§__í_íi}
Funcionário

/ \__ _ _ _._ \í_._í__íZ _ _ _è_____ A

na

Esgotado o prazo regimental sem a instalaçao da Comissão Mista.
À sscLcN.

Í, N.Bal

\_.¿//ÉW
o

, ldentificação da Matéria ._ Data da A "
s/Órg \ fifipo Número Ano É Dia Mês 9:30 \ Desü-no

T SONIALIM

4 -If I L I I' Funcionário
SSCLCN MPV 0216753 2001 19 09 2001 CN SSCLCN. .............. __

Anexadas fls. n°s 29 a 3 7', referentes àMensagem no 527/2001-CN.
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, ldentificação da Matéria Data da Ação
N.Bal \_Í ,_ cs/org ¬-fi ripú Número Ano \* Dia Mês Ano

Í JÊN SSCLCNJKMPV í 02167 _'-s3¶ zomj D7 I11 Iñzom
\|,//ayZ

Desfiflv soiv/A1./M
SSCLCN -------Func/onano

Anexadafolha n” 38, referente ao Oficio do Lider do PMDB da Câmara dos Deputados de indicação de membros
para compor a Comissão 1\/[ista destinada a apreciar a Medida Provisória.

Í, /denfificâçâo da Matéria \ /_ Data da Açãv
Qna Mês Ano

gl//EI
N.Bal \ÍÍÍ f Cs/Órg _\"' Tipo Número Ano

| IÊN S5o|_oN)Lv1Pv I' 02167 2001 27 11 2001 SSCLCN '''''''''''''''' "

Destino -xi SON/ALIM
Funcionário

Anexado folha 11° 39, referente ao Oficio do Líder do P1IÁDBÍdo Senado Federal de indicação de membros para
compor a Comissão A/[ista destinada a apreciar a Medtda Provzsori a.

, ldentificação da Matéria s / Data da Ação _ lí**~
/ N Bal _ Cs/Org _\( Tipo Número Ano Dia Mésí _ Ano _ Destino _ __ JOSESOA

I
CN SSCLCN MPV 02167 -SBI 2001 I15 03 I 2002 CN SSCLCN

II Funcionário

I Anexada a folha de n” 40, referente ao ofício da Liderança do BLOCO PSDB/PPB no Senado Federal, que
substitui designação anterior de Senadores que comporão a Comissão Mista.

ii íi
Promulgada a Emenda Constitucional n” 32, em 11 de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção 1) de 12 dé
etembro de 2001, que em seu artigo 2° determina:

"Art. 2° As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emendai
ontinuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do

Congresso Nacional ".

/. ldentificação da Matéria Data da Ação
N_Ba/ ` Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Destino JOSESOA

I SSCLCN MPV 02167-5% 2001 11 I11 2002 6:11 SSCLCN ------Func/onano
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sENADo FEDERAL __
_. qziz.‹,. ., FOLHA DE TRA|v||TAçAo.

I I

/
fã

_ ldentificação da Matéria Data da A ão
N. Ba/ - Cs/Órg Tip Número Ano D' ^ Ç . _ia Mes An . Destm , SON/ALIM

._ _ _ ir Í Funcionário _ _ _

Ao Plenário.
\

Í

`\.

.____\\"

/ ldentificação da Matéria Data da Ação
N. Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano ¡_)eS¡¡nO SONMUM

I I CN SSCLCN MPV 02167 -53 2001 26 03 2003 CN SSCLCN _____________ _ _
Funcionário

membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.

, ldentificação da Matéria Data da Ação
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano posfi,-,o SON¡A¿¡M

I I V 21 7 - 2001 I -------------- --@×1 SSCLCQ MP I O 6 53`I 04 I04 (2003 CN SSCLCN Func¡Onán_O

Anexada folha no 42, referente ao Oficio do Lider do PFL do Senado Federal de substituição de
membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.

ldentificação da Matéria Data da AÇÊÍ0
N Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Destino SONIALIM

í sscLc©I|v|Pv I 02167-53_I 20013 I 30 IO4 ízoosígi sscLcN II-¡¿¡¿¡¿¿¿¿¿---

Anexada folha n° 43 referente ao Ofício do Lider do PMDB do Senado Federal de S'ubSiiluíÇd0 de
membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória.

Anexada folha n° 41, referente ao Oficio do Líder do PPB da Câmara dos Deputados de substituição de



-nl

id rf' " ~ ..
S '70 Destino S

ON SSCLCN £MPvI_02167_53_I 20013 01 I ON/AL/M07 2003 CN SSOLON .......... _ __ s Funcionàrfó ` "

Incluida na Pauta da Co2003 nvocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de 1° a 31 de julho do

, ldentificação da Matéria para da A ão
N- B8/ _ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês :Ano Desfifw so/v/AL/M

Í _,_:_"'Í"_Í`_.""`

r Ir. -..II.. I
uncionario

Anexadas olhas ° 44 ~ ' ~ - ~ . . ,data f 11 S a 45, refer entes a designaçao da Comzssao Mista, atualizada ate a presente

Í Anexado cópia do Oficio SGM/P n° 1481 de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmara dosI .' . O
IDeputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio n Ê33. dãÍ¢¿1¡6š0 de 23 de Outubro do Carreme'
Ida Associação dos Juizes Federais do Brasil, conforme consta as folhas n 46 a .
I

f " " " ''''T* “T7/. Identi icaçao da Matéria Data da AÇã0
N 5a¡ Co/Ófg Tipo Número Ano _ Dia. Més Ano . _ - Destino E SONIALIM

Á E ÊN 3SC|_CND&MPV I 02167 -53 I 2001 15 07 ÍZOMÊÇCN SSCLCÍQI FunC¡Onár¡o

i

, H IDENTIFICAÇÃO DA MATERIA DATA DA AÇÃO
f_ CAS/11T ORGAO fi TIPO NÚMERO ANO _ I_ DIA MÊS ANO ¶

. I I FuNcIONÁR|O
f

\ Í

T
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, _ IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO

f- CASA ORGAO $TIF=O NUMERO _ ANO ¶f DIA MÊS ANO _I

. WI I I _ FUNCIONÁRIO
f \

\ J

, _ IDENTIFICAÇÃO DA MATERIA DATA DA AÇÃO
*_ CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO _ F DIA IvIÊs ANO :I

ç ¶ I I I FUNCIONÁRIO
f

\ /

_ _ IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO
1- CASA ORGAO _ TIPO NÚMERO ANO _ DIA MÊS ANO _

k 1 I I I FUNCIONÁRIO
/ \

\

, _ IDENTIFICAÇÃO DA MATERIA DATA DA AÇÃO
f- CASA ORGAO TIPO NUMERO __ ANO _ _ DIA MÊS ANO

1 I I I_ FUNCIONARIO
f

\
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CONGRESSO NACIONAL

TERMO DE AUTUAÇÃO

Aos vinte e nove dias do mês de junho de 2001, em cumprimento ao
disposto no Art. 2°, Caput, da Resolução N° 1, de 1989-CN, autuei a
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2167-51, de 28 de junho de 2001, publicada
no Diário Oficial da União, Seção I, de 29 de junho de 2001, página 36. Eu,
Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo Legislativo do
Senado Federal, lavrei O presente.

SENADO rrorEAL
Í" - ¬-1-\¬r¬fI'^‹ I f"".C`__;t_",,l1)
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Seção 1 O ia' n° 125-E, sexta-feira, 29 de jur'Il"lÍO de 2001

: ›¡,¡aço
fill

_ " O E 7 A 7 issN 1415-1537
Art. 2* Ficam acrescidos os seguintes dispo- Art. 3* O art. 10 da Lei n* 9.393, de 19 de Art._3* A Lei n' 9.619, de 1998, passaa vigorar

sitivos à Lei n* 4.771, de 15 de setembro de 1965: dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: acrescida do seguinte artigo:

“Art. 3* -A. A exploração dos recursos llorestais
em terras indígenas somente poderá ser realizada pelas
comunidades indígenas em regime de manejo florestal sus-
tentável, para atender a sua subsistência, respeitados os
ans. 2! e 3' deste Código." (NR)

“Art. 37-A. Não é permitida a conversão de flo-
nestas ou outra fomta de vegetação nativa para uso alter-
nativo do solo na propriedade ntral que possui área des-
matada, quando for verificado que a referida área encontra-
se abandonada, subutilizada ou utilizada de fonna inade-
quada, segundo a vocação e capacidade de suporte do solo.

§ 1* Entende-se por área abandonada, subuti-
lizada ou utilizada de forma inadequada, aquela não cí`e-
tivamente utilizada, nos tennos do § 3”, do art. 6* da Lei n*
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, ou que não atenda aos

índices previstos-no art. 6* da referida Lei, ressalvadas as
áreas de pousio na pequena propriedade ou posse rural
familiar ou de população tradicional. .

§ 2* As normas e mecanismos para a compro-
vação da necessidade de conversão serão estabelecidos em
regulamento, considerando. dentre outros dados relevantes,
O desempenho da propriedade nos últimos três anos, apu-
rado nas declarações anuais do Imposto sobre a Proprie-
dade Territorial Rural - ITR.

§ 3” A regulamentação de que trata O § 2* es-
tabelecerá procedimcntos simplificados:

1 - para a pequena propriedade mral; e `

_ II - pará as demais propriedades que venham
atingindo os parâmetros dc produtividade da região e que
não tenham restrições perante os órgãos ambientais.

§ 4' Nas áreas passíveis de uso altemntivo do so-
lo. a supressão da vegetação que abrigue espécie ameaçada
de extinção. dependerá da adoção de medidas compensató-
tias e mitlgadoras que assegurem a conservação da espécie.

§ 5* Se as medidas necessárias para a conser-
vação da espécie impossibilitarem a adequada exploração
econômica da propriedade. observar-se-á O disposto na alí-
nea "b" do art. 14.

§ 6° É proibida. em área com cobertura florestal
primária ou secundária em estágio avançado dc regene-
ração. a implantação de projetos de assentamento humano
ou de colonização para fim de rcfomta agrária, ressalvados
os projetos de assentamento ugro-extrativista, respeitadas
as legislações espccíficas." (NR)

"Art. 44-A. O proprietário rural poderá instituir
servidão florcstal, mediante tt qual voluntariamente rcnun-
cia, em caráter permanente ou temporário, a direitos dc
supressão ou exploração da vegetação nativa, localizada
fora da reserva legal O da área com vegetação de pre-
servação permanente.

§ 1' A limitação ao uso da vegetação da área
sob regime de servidão florestal deve scr, no mínimo, a
mesma estabelecida para 'a Reserva Legal.

§ 2' A servidão llorestal deve scr avcrbada ã
margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro
de imóveis competente, após anuência do órgão ambiental
estadual competente. sendo vedada, durante O prazo de sua
vigência, a alteração da destinação da área, nos casos de
transmissão a qualquer título, dc desmembramento ou de
retificação dos limites da propriedade." (NR)

“Art. 44-B. Fica instituída a Cota de Reserva
Florestal - CRF, título representativo de vegetação nativa
sob regime de servidão florestal. de Reserva Particular do
Patrimônio Natural ou reserva legal instituída voluntaria-
mente sobre a vegetação que exceder os percentuais es-
tabelecidos no art. l6 deste Código.

Parágrafo único. A regulamentação deste Có-
digo disporá sobre as características, natureza e prazo de
validade do título de que trata este artigo, assim como os
mecanismos que assegurem ao seu adquirente a existência
e a conservação da vegetação objeto do título." (NR)

"Art. 44-C. O proprietário ou possuidor que. a
partir da vigência da Medida Provisória ng 1.736-31, de I4
dc dezembro dc 1998. suprimlu, total ou parcialmente flo-
restas ou demais formas de vegetação nativa, situadas no
interior dc sua propriedade ou posse, sem as devidas au-
torizações cxigidas por Lei, não pode fazer uso dos be-
nefícios prcvistos no inciso lll do art. 44." (NR)

“Art. 10. ......... .z ................................................. ..

§ 1' .................................................................... ..

1 - ....................................................................... ..

ll - ..................................................................... ..

a) .......................... .., ........................................... ..

b) ....................................................................... ..

c) ....................................................................... ..

d) as áreas sob regime de servidão florestal.

............................................................... ú-ounun...nunuunuououcuuv

' § 7* A declaração para fim de isenção do IT'R
relativa às áreas de que tratam as alíneas “a” e "d" do
inciso ll, § 1!, deste artigo, não está sujeita ã prévia com-
provação por pane do deelarante, ficando O mesmo res-
ponsável pelo pagamento do imposto correspondente, com
juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado
que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de
outras sanções aplicáveis." (NR)

Art. 4* Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória n* 2.080-64, de 13 de junho de 2001.

Art. 5* Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 6* Revoga-se a Medida Provisória n* 2.080-
64. de 13 de junho de 2001.

Brasília. 28_de junho de 2001; 180' da Inde-
pendência e 113' da República. ' -

` - 'FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N* 2.167-51. DE 28 DE JUNHO DE 2001

Autoriza a União a receber em valores mo-
bíliários os dividendos e juros sobre O ca-
pital próprio a serem pagos por entidades
de cujo capital O Tesouro Nacional parti-
cipe. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
da atribuição que lhe confere O art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1* Fica a União autorizada. a critério do
Ministro de Estado da Fazenda:

. I - u receber de empresas públicas, sociedade de
economia mista e outras entidades dc cujo capital O Tesouro Nacional
participe, ainda que minoritariamente, valores mobiliários como pa-
gamento de juros sobre O capital próprio e dividendos a que tem
direito; - ' ~-

» 1. ll - a alienar, ao BNDES Participações S.A. -
BNDESPAR, os valores mobiliáriosque receber na fomta do inciso I.

› Parágrafo único. Os títulos públicos recebidos
pela União de empresa pública federal. confonne O disposto no inciso
l, poderão ser aceitos pelo valor de face, nas condições a serem
estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 2* Os ans. 1* e 3* da Lei n* 9.619, de 2 de
abril de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1* .............................................................. ..

§ 2* Para a aquisição autorizada nesta Lei, a
ELETROBRÁS uniizzzú fooursosz

1 - do Fundo da Reserva Global de Reversão,
nos temos do disposto no § 4* do an. 4* da Lei n* 5.655.
de 20 de maio de 1971. alterada pela Lei n” 8.631, de 4 de
março de 1993, com a redação dada pela Lei n' 9.496, de
ll de setembro de 1997; e

A Il - provenientes da alienação de participações
acionárias minoritários." (NR)

“Art. 3' Os recursos que vierem a ser obtidos
'com'a alienação das ações 'adquiridas nos termos do art. 1*

serão depositados no' Fundo da Reserva Global dc' Re-
versão, até O montantc deste utilizado para a aquisição
autorizada por esta Lei." (NR)

“Art. 4'-A. Caso O valor recebido pela União,
pelo ELETROBRÁS ou por empresa. do sistema BNDES.
na alienação, no âmbito do Programa Nacional de De-
scstatização, das ações da CEAL, seja menor do que O
valor atualizado do preço pago nas operações de que tra-
tam os arts. 1' e 4 desta Lei, a diferença será de res-
ponsabilidade do Estado de Alagoas, podendo ser refl-
nanciada pela União. no âmbito dos contratos firmados ao
amparo da Lei n* 9.496, de ll de setembro de 1997.

Parágrafo único. Eventual crédito da ELETRO-
BRÁS contra a União, decorrente da aplicação do disposto
no caput, deverá ser utilizado:

_ I - prioritariamente, na recomposição do Fundo
da Reserva Global de Reversão. em complemento ao pre-
visto no art. 33;

II - na forma determinada pelo art. 13 da Lei n*
9.491, de l997." (NR)

Art. 4* Ficam convalidados Os atos praticados
com base na Medida Provisória n' 2.081-50, de 21 de junho de 2001.

Art. 5” Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 6* Revoga-se a Medida Provisória n* 2.081-
50, de 21 de junho de 2001.

Brasília, 28 de junho de 2001; 180' da Inde-
pendência e 113' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedm Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.168-38. DE 28 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre O Programa de Revitalização
de Cooperativas de Produção Agropecuária
- RECOOP, autoriza a criação do Serviço
Nacional de Aprendizagem do Cooperati-
vismo - SESCOOP, e dá outras providên-
cias.

A O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso
da atribuição que lhe confere O an. 62 da Constituição. adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

An. 1* Fica O Poder Executivo autorizado a
implementar O Programa de Revitalização de Cooperativas de Pro-
dução Agropecuária - RECOOP, observadas as disposições desta Me-
dida Provisória.

Art. 2' As operações de crédito sob O amparo
do RECOOP obedecerão às condições previstas no Anexo a esta
Medida Provisória.

§ 1* As Operações dc crédito de que trata este
artigo terão como limite, após a negociação dc descontos com os
respectivos credores, O saldo devedor de obrigações bancárias exis-
tcnlcs em 30 de junho dc 1997, ainda cm scr, acrescido dos recursos
necessários para pagamento de dívidas, existentes em 30 de junho de
1997 e ainda não pagas:

1 - provenientes de aquisição de insumos agro-
pccuários;

ll - com cooperados;

lll - trabalhistas e provenientes de Obrigações
fiscais e sociais.

§ 2* Ao montante apurado na forma do § 1* e de
acordo com O plano de revitalização da cooperativa, serão acrescidos
os valores destinados para capital de giro e investimentos essenciais e
os recebíveis de cooperados, originários de créditos constituídos até
30 de junho de 1997. _

§ 3* O saldo devedor de obrigações bancárias e
os recebíveis dc cooperados, a que se rcfcrcm, respectivamente, Os §§
I* e 2* deste artigo, serão atualizados na fomta a seguir:

1 - -até 30 de junho de 1998. pelos encargos
financeiros pactuados para situação de normalidade:

' ll - a partir de 1” de julho de 1998, até a data da
efetiva fomtalização dos novos instrumentos de crédito:

a) os recebíveis de cooperados, pelos encargos
pactuados para situação de normalidade ou por juros de até doze por
cento ao auto mais a Taxa Referencial - TR, O menor desses dois
parâmetros; I

b) no caso de obrigações bancárias. de acordo com
os critérios abaixo especificados por fonte dos recursos envolvidos:
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MEDDJA PROVISÓRIA N° 1.172-21

EMENDA Anrr1vA

Inclua-se o seguinte parágrafo único ao artigo 1°:

Art. 1° ................................................................................ ..

Parágrafo único. No atendimento do que dispõe o inciso I do “caput”,
somente serão recebidos pela União os valores mobiliários sujeitos ao regime da Lei n°

1 6.3 85, de 7 de dezembro de 1972, cujo valor será apurado com base:

I - no valor médio da cotação nos últimos três meses, quando se tratar de
ações;

II - pelo valor de mercado, para os demais tipos de valores mobiliários.

IUSTTFICATIVA

Esta emenda tem o objetivo de assegurar à União, na qualidade de acionista,
o recebimento do justo valor à titulo de dividendos e de juros sobre o capital próprio. Na
forma em que se encontra o texto da Medida Provisória, poderia ocorrer dano ao erário,
caso seus direitos de acionista fossem pagos com titulos ou ações de pouca ou nenhuma
liquidez. Dessa forma, propomos a inclusão de emenda, determinando que os valores
mobilários a serem recebidos pelo Tesouro Nacional atendam aos preceitos contidos na Lei
n° 6.385/76, a qual, em seu artigo 2°, especifica os valores mobiliários que estão sujeitos à
fiscalização e controle pela Comissão de Valores Mobiliários. Dessa forma, pretende-se
assegurar que os valores mobiliários entregues à União detenham liquidez e aceitação no
mercado, requisitos extremamente importantes para salvaguardar os interesses do acionista,
que não haviam sido contemplados no texto original da MP. Adicionalmente, estabelecemos
que o valor destes papéis será apurado com base no valor da cotação média nos últimos três
meses, se forem ações, e pelo valor de mercado, nos demais casos. Com estas alterações,
acreditamos serão corrigidas algumas omissões do dispositivo e afastada a possibilidade de
eventual dano ao erário.
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A
COMISSÃO MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR
PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.957-36,
ADOTADA 26 DE MAIO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 28 DO
MESMO MÊS E ANO, QUE “AUTORIZA A UNIÃO A RECEBER
EM VALORES MOBILIÁRIOS OS DIVIDENDOS E JUROS
SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO A SEREM PAGOS POR
ENTIDADES DE CUJO CAPITAL O TESOURO NACIONAL
PARTICIPE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS":
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APRESENTAÇÃQ DE EMENDAS

Data: 01/06/00 ' Proposição: MP 11° 1957-36 /00 ›

I Autor: Doputado SERAFIM VENZON I N° Prontuário: 485 U

1 Supressiva 2 Substitutiva 4 Aditiva
E lj 3 II Modificativa E

Página:I I ` Artigo: 3° Parágrafo: Inciso: Alínea:

Suprima-se do artigo 3°, da Medida Provisória n° 1957 - 36, 26 de maio de 2000, o inciso
II, do parágrafo Unico, do artigo 4°-A, da Lei n° 9.619, de 2 de abril de 1998, acrescido por
esta MP:

" Art. 3°............................................. ..,

Art. 4°.......................................... ..
Parágrafo Único................................. ..
II - na forma determinada pelo art. 13 da Lei 9,491 , de 1997"

JUSTIFICATIVA

Os recursos do Fundo da Reserva Global de Reversão são arrecadados no Setor de Energia
Elétrica e destinam-se a financiar o próprio Setor.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS A

Data: 01/06/00 I Proposição: MP 11° 1957-36 /00 I

Í Autor: Dêputado SERAFIM VENZON Q ` N" Prontuário: 485 .

3 X Modificativa
1 Supressiva 2 Substitutiva 4 Aditiva

I Páginazl I a Artigo: 20 Parágrafo: Inciso: Alínea:

O inciso I, do parágrafo 2°, do artigo 1,° da Lei n° 9.619, de 2 de abril de 1998, modificado
pelo artigo 2°, da Medida Provisória n° 1957 - 36, de 26 de maio de 2000 passa a ter a
seguinte redação:

" Art. 1°. ......................................................... _.
§ 2°................................................................ ..

I - do Fundo da Reserva Global de Reversão, nos termos do disposto no § 4° do art. 4° da
Lei n° 5,655, 20 de maio de 1971, alterada pela Lei n° 8.631,de 4 de março de 1993, com a
redação dada pela Lei 9.496, de 11 de setembro de 1997, e de confonnidade com o artigo
26, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000."

JUSTIFICATIVA

A destinação de recursos públicos para entidades da Administração Direta e Indireta da
União encontra-se disciplinada no artigo 26 da Lei n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de ,
Responsabilidade Fiscal)
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Data: 01/06/00 u Proposição: MP 11° 1957-36 /00 E

I Autor: Deputado SERAFIM VENZON ' 4 N° Prontuário: 485 P

l
3 X Modificativa

Supressiva 2 Substitutiva 4 Aditiva 5

. Páginazi Artigo: 10 Parágrafo: Inciso: ll Alineaz

O inciso II, do artigo 1° da Medida Provisória n° 1957 - 36, de 26 de maio de 2000, passa a
ter a seguinte redação:

" Art. 1°. ......................................................... ..
II - alienar, ao BNDES Participações S.A - BNDESPAR, os valores mobiliários que
receber na forma do inciso I, de acordo com o disposto no artigo 26 da Lei n° 101, de 4 de
maio de 2000."

JUSTIFICATIVA

A A destinação de recursos públicos para entidades da Administração Direta e Indireta da
União encontra-se disciplinada no artigo 26 da Lei n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal)
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MEDIDAPROVISÓRIA Na 2,167 -51,DE zs DE rUNHoDE 2001.

Autoriza a União a receber em valores mobiliários os
dividendos e juros sobre o capital próprio a serem
pagos por entidades de cujo capital o Tesouro Nacional
participe, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

‹`.lArt. 1° Fica a Uniao autorizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda:

I - a receber de empresas públicas, sociedade de economia mista e outras entidades de cujo
capital o Tesouro Nacional participe, ainda que minoritariamente, valores mobiliários como pagamento de
juros sobre o capital próprio e dividendos a que tem direito;

II - a alienar, ao BNDES Participações S.A. - BNDESPAR, os valores mobiliários que
receber na forma do inciso I.

Parágrafo único. Os títulos públicos recebidos pela União de empresa pública federal,
conforme o disposto no inciso I, poderão ser aceitos pelo valor de face, nas condições a serem
estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 29 Os arts. 19 e 39 da Lei n9 9.619, de 2 de abril de 1998, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. l9 .................................................................................................................................. ..

§ 29 Para a aquisição autorizada nesta Lei, a ELETROBRÁS utilizará recursos:

I - do Fundo da Reserva Global de Reversão, nos termos do disposto no § 49 do art. 49 da
Lei n9 5.655, de 20 de maio de 1971, alterada pela Lei n9 8.631, de 4 de março de 1993, com a
redação dada pela Lei n9 9.496, de 11 de setembro de 1997; e

II - provenientes da alienação de participações acionárias minoritárias.” (NR)

“Art. 39 Os recursos que vierem a ser obtidos com a alienação das ações adquiridas nos
termos do art. 19 serão depositados no Fundo da Reserva Global de Reversão, até o montante deste
utilizado para a aquisição autorizada por esta Lei.” (NR)

Art. 39 A Lei n9 9.619, de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

42-A. Caso o valor recebido pela União, pela ELETROBRAS ou por empresas do
sistema BNDES, na alienação, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, das ações da
CEAL, seja menor do que o valor atualizado do preço pago nas operações de que tratam os arts. 19
e 49 desta Lei, a diferença será de responsabilidade do Estado de Alagoas, podendo ser
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refinanciada pela União, no âmbito dos contratos firmados ao amparo da Lei n9 9.496, de 11 de
setembro de 1997.

Parágrafo único. Eventual crédito da ELETROBRÁS contra a União, decorrente da
aplicação do disposto no caput, deverá ser utilizado:

I-prioritariamente, na recomposição do Fundo da Reserva Global de Reversão, em
complemento ao previsto no art. 39;

II - na forma determinada pelo art. 13 da Lei n9 9.491, de 1997.” (NR)

Art. 49 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9 2.081-50,
de 21 dejunho de 2001.

Art. 59 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 69 Revoga-se a Medida Provisória n9 2.081-50, de 21 de junho de 2001.

Brasília, 28 de junho de 2001; 1809 da Independência e 1139 da República.

'-nun. «
...¢¬-..--oU\n-nnnnnnnuzg-,.u-›uu;¢_.

1 :Moo rfoen 1.
Referenda eletrônica - Pedro Parente fíubo. Cool. Legis eo fg ¡^-¿_
MP-2081-51(L) -5! ,z ,Qfpzol .

P, - . . . . . . . ..

Fls.
í'¬-u-u¡qz....n,.`.¡,.,., ., Ç- §'- H . --- ~A-.--n.u-- na um-› “_ 'u.nI-~'¢'-u-@:?\lvI--v-



Mensagem n9 65 7

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
67 -51 de 28 de junho de 2001, queVossas Excelências o texto da Medida Provisória n9 2 . 1 ,

` biliários os dividendos e juros sobre o capital próprio a“Autoriza a União a receber em valores mo
serem pagos por entidades de cujo capital o Tesouro Nacional participe, e dá outras providências”.

Brasília, 23 de junho de 2001
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E.M. n9 00290

Em 28 dejunho de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência
ta de Medida Provisória que autoriza a União a receber em valores mobiliários ospropos

dividendos e juros sobre o capital próprio a serem pagos por entidades de cujo capital o Tesouro
Nacional participe.

Uma vez que o tenno final da Medida Provisória n9 2.081-50, de 21 de
` ' ` lh óximo,b mesmo assunto ocorreria no dia 21 de ju o prjunho de 2001, que dispõe so re o ,

" ` d sorte a se evitar a duplicidade de nonnas sobre aproponho a sua consequente revogaçao, e
matéria, mas convalidando os atos com base nela praticados.

o ortuno que o texto em apreço possui idêntico conteúdoRegistro, por p ,
nomiativo constante de proposta anteriormente formulada pelos Senhores Ministros de Estado da

` ' ' G tão e do Desenvolvimento,Fazenda, de Minas e Energia, do Planejamento, Orçamento e es
' ' ` ' E elência conterá referenda na formaIndústria e Comercio Exterior e, se acolhido por Vossa xc ,

do Decreto n9 3.723, de 10 dejaneiro de 2001.

Respeitosamente,

PEDRO PARENTE
Chefe da Casa Civil da Presidência _:_____________ _____________.....................
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LEGISLAÇÃO CITADA
LEI N 9 619, DE 2 DE ABRIL DE 1998

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A -
ELETROBRÁS e a União adquirirem ações da
Companhia Energética de Alagoas CEAL, da
Companhia Energética do Piauí CEPISA, da Centrais
Elétricas de Rondônia S.A. - CERON e da Companhia
de Eletricidade do Acre - ELETROACRE, para efeito
de inclusão dessas empresas no Programa Nacional de
Desestatização - PND, bem como o aumento do capital
social das Companhias Docas do Rio de Janeiro -
CDRJ e Docas do Estado de São Paulo - CODESP, e dá
outras providências.
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Art. 1° Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A - ELETROBRÁS autorizada a adquirir
o controle acionário da Companhia Energética de Alagoas - CEAL, da Companhia Energética
do Piauí - CEPISA, da Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON e da Companhia de
Eletricidade do Acre - ELETROACRE.

§ 1° Para o fim previsto neste artigo, a ELETROBRÁS ampliará a sua participação no
capital social da CEAL, da CEPISA, da CERON e da ELETROACRE, mediante a aquisição
de ações preferenciais e ordinárias com direito a voto, pertencentes aos Estados de Alagoas,
Piauí, Rondônia e Acre, respectivamente.

§ 2° Para a aquisição autorizada nesta Lei, a ELETROBRÁS utilizará recursos do Fundo
da Reserva Global de Reversão, nos termos do disposto no § 4° do art. 4° da Lei n° 5 .655, de
20 de maio de 1971, alterada pela Lei n° 8.631, de 4 de março de 1993, com a redação dada
pela Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997.
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Art. 3° Os recursos obtidos com a alienação da participação acionária da
ELETROBRAS serão depositados no Fundo da Reserva Global de Reversão - RGR, até o
montante utilizado para a aquisição autorizada por esta Lei.

Art. 4° Fica a União autorizada a adquirir as ações preferenciais e ordinárias da CEAL,
pertencentes ao Estado de Alagoas.

Parágrafo único. Poderá a União, em preparação à privatização da CEAL, transferir para
empresas do Sistema BNDES as ações adquiridas na forma deste artigo.

I
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LEI N° 5.655, DE 20 DE MAIO DE 1971

Dispõe sobre a remuneração legal do investimento
dos concessionários de serviços públicos de energia
elétrica, e dá outras providências.

Art. 4° - Com a finalidade de prover recursos para os casos de reversão e encampação
de serviços de energia elétrica, será computada como componente do custo do serviço quota
de reversão de 3% (três por cento) calculado sôbre o valor do investimento definido no
parágrafo primeiro deste artigo.
Q o 0 Q n o Q Q n Q o o Q Q Q Q Q Q Q u o Q o o o o O Q Q Q I o Q o u o Q Q Q Q O Q 0 0 I 0 o o c Q u Q ¢ Q c I Q | I c Q Q Q o Q Q u u o Q 0 I 0 0 O 0 O 0 Q O o u o n o Q Q Q u Q n Q 0 I u o u o U Q u Q o n Q Q o Q Q c o I O U 0 Q O 0 Q Q n o Q c o c Q o Q Q Q Q 0 I Q Q Q u O u Q Q o ou

§ 4° - Ouvido o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica a ELETROBRAS
poderá aplicar até 5% (cinco por cento) da reserva global de reversão na desapropriação de
áreas destinadas à construção de reservatórios de regularização de cursos d°água.
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LEI N° 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas para o
serviço público de energia elétrica, extingue o regime
de remuneração garantida e dá outras providências.
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Art. 9° O Art. 4° e seus parágrafos da Lei n° 5.655, de 20 de maio de 1971, com a
redação dada pelo Decreto-Lei n° 2.432, de 17 de maio de 1988, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 4° Serão computadas no custo de serviço das empresas concessionárias,
supridoras e supridas, quotas anuais da reversão, com a finalidade de prover recursos para
reversão, encampação, expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica.

§ 4° A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo,
inclusive à concessão de financiamento às empresas concessionárias, para expansão e
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica e para reativação do programa de
conservação de energia elétrica, mediante projetos específicos.
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LEI N° 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece critérios para a consolidação, a assunção
e o refinanciairiento, pela União, da dívida pública
mobiliária e outras que especifica, de
responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal.
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Art. 13. O § 4° do art. 4° da Lei n° 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada
pela Lei n° 8.631, de 4 de março de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4°............................................................ ..

§ 4° A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo,
inclusive à concessão de financiamento às empresas concessionárias, para expansão e
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica e para reativação do programa de
conservação de energia elétrica, mediante projetos específicos, podendo, ainda, aplicar tais
recursos na aquisição de ações do capital social de empresas concessionárias sob controle dos
Govemos Estaduais, com o objetivo de promover a respectiva desestatização.”

LEI N° 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997

Altera procedimentos relativos ao Programa
Nacional de Desestatização, revoga a Lei n° 8.031,
de 12 de abril de 1990, e dá outras providências.
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Art. 13. Observados os privilégios legais, o titular dos recursos oriundos da venda de
ações ou de bens deverá utilizá-los, prioritariamente, na quitação de suas dívidas vencidas e
vincendas perante a União.

§ 1° Após as quitações a que se refere o caput deste artigo, o saldo dos recursos deverá ser objeto
de permuta por Notas do Tesouro Nacional ou por créditos securitizados de responsabilidade do
Tesouro Nacional, cujas características e prerrogativas serão definidas por decreto.

§ 2° O Tesouro Nacional poderá autorizar o titular dos recursos oriundos da venda de ações ou de
bens a utilizar títulos recebidos, de emissão de terceiros, para pagamento a esses terceiros ou a
outros alienantes, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização.

§ 3° Os títulos e créditos recebidos no âmbito do Programa Nacional de Desestatização poderão
ser atualizados e remunerados pelos mesmos índices das Notas do Tesouro Nacional ou dos
créditos securitizados a serem utilizados na permuta a que se refere o § 1°, desde a data da
liquidação financeira da respectiva alienação das ações ou bens.
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Aviso n9 718 - C. Civil.

Brasília, 2 8 de junho de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória
n9 2.167-51,de 28 dejunhode2001.

E RO PARENTE
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal
BRASÍLIA-DF. - . _.
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'°-"ta 8 Seção 1 DiáriO n" 'l-44-E. sexta-feiraz 27 de julho de 2001

sãEvga84? .›*'t-io\
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.r
1 f*¡ § 4° Nas areas passiveis de uso alternativo

sçlo. a supressão da vegetação que abrigue espécie ame -
çada de extinção. dependerá da adoção de medidas co -
pcnsatórias e initigadoras que assegurem a conservziçã. dal
especie. .

\ iz § 5° Se as medidas necessárias para a c nser-
vação da espécie impossibilitarem a adequada expldraçãol
económica da propriedade. observar-se-á o disposto /na ali- 1
nea “b" do art. 14. /

l › .
xi

_ _t_ § 6° E proibida. em area com coberturšt florestall
primária ou secundária em estágio avançado dz regene-
ração. alimplantação de projetos de assentarnenjb humanol

, ou de çolpnização para fim de reforma agrária. ressalvados t
os projetos de assentamento agro-extrativista./respeitadas3
as legislaçkõe-s especificas." (NR) `

“¡Art. 44-A. O proprietário rural pdderá instituir,
servidão fldrestal. mediante a qual voluntariâmente re-nun-l
cia. em caráter pe-nnanente ou temporáriql a direitos de
supressão ou( exploração da vegetação nativa. localizada!
fora da reserva legal e da área com vegetação de pre-1
servação permanente. 1/ '

sob regime de š rvidão lflorestal deve,/lser. no mínimo. a
mesma estabelecida para a Reserva Lçgal.

i .›
¡ i

V § 2° A servidão florestaljdeve ser averbada a
margem da inscrição de matrícula do imóvel. no registro-
de imóveis competçnte. após anuência do órgão ambiental ~
estadual competente. sendo vedadaƒdurante o prazo de sua Ç

z ,. . ,,\\ z ly ,vigencia. a alteração da destinação da area. nos casos de¡
transmissão a qualqiler título. dejdesmembramento ou de 1

§ l°\°; limitação ao uso da jvegetaçao da areal

retificação dos limites"da propriefdade.” (NR) ;\
ll

“Art. 44-B. Fica instituída a Cota de Reservaj
Florestal -'CRF. título epreseptativo de vegetação nativa;
sob regime de servidão florestlal. de Reserva Particular dot
Patrimônio Natural ou serva legal instituída voluntaria
mente sobre a vegetaçãdx que exceder os percentuais e O
tabelecidos no art. 16 de e¿Código. “

Parágrafo únic A regulamentação deste Có-

Autoriza a União a receber em valores mo-
biliários os dividendos c juros sobre o ca-
pital próprio a serem pagos por entidades
de cujo capital o Tesouro Nacional parti-
cipe. e da outras providências.

o PRESIDENTE na REPÚBLICA. 'no uso
da atribpição que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota a
seguinte Medida Provisória. com`força de lei: .

Art. 1° Fica a União autorizada. a critério do
Ministro de Estado da Fazenda:

' 1 - a receber de empresas públicas. sociedade de
economia mista e outras entidades de cujo capital o Tesouro Nacional
participe. ainda que minoritariamenté. valores mobiliários como pa-
gamento de juros sobre o capital próprio e dividendos a que tem
direito:

~ II - a alienar. ao BNDES Participações S.A. -
BNDESPAR. os' valores mobiliários que receber na forma do inciso
1.

Parágrafo único. Os titulos públicos recebidos
pela União de empresa pública federal. conforme o disposto no inciso
I. poderão ser aceitos pelo valor de face. nas condições a serem
estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 2° Os arts. 1° e 3° da Lei n° 9.619. de 2 de
abril de 1998. passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art 1°z no n Q u lu ' u

........... ..................................................................................

§ 2° Para a aquisição autorizada nesta Lei. ii
ELETROBRAS utilizará recursos:

I - do Fundo da Reserva Global de Reversão.
digo disporá sobre as car terísticas. natureza e prazo de tl nos termos do disposto no § 4° do art. 4° da Lei n° 5.655.
validade do título de quefltr ta este artigo. assim como de 20 de maio de 1971 alterada pela Lei n° 8 631 de 4 deos 1 , . , _
mecanismos que assegurem o seu adquirente a existência março de 1993. com a redação dada pela Lei n° 9.496. de
e a corisewação da vegetaçã objeto do título.” (NR) `

_ “Art. 44-CMO propjetário ou possuidor que.
partir da vigência da Medida P tovisória n° 1.736-31. de l
de dezembro de 1998. suprimitiëetotal ou parcialmente flo

tfestas ou demais formas de ve tação nativa, situadas no

ll de setembro de 1997; e _

Ê II - provenientes da alienação de panicipações
acionárias minoritárias." (NR) _

“Art. 3° Os recursos que vierem a ser obtidos
interior de sua propriedade ou posse. sem as devidas au- , _ _
torizações exigidas lpor Lei. não pode fazer uso dos be-
neficios previstos no inciso Ill do an. 44." (NR)

l com a alienação das ações adquiridas nos termos do art. 1°
serão depositados no Fundo da Reserva Global de Re-
versão. até o montante deste utilizado para a aquisição

, An. 39 O an. 10 da .i ne 9.393. de 19 de , autorizada por esta Lei." (NR) .
dezembro de 1996. passa af' vigorar com a seg inte redação:

«....... .......... ........... .lt....... ............. _.
._ \liccøc 00000 O 00 occculccic ¡uuIco|›cou\0!U0c¢IIc|ccu O O oc 0 c

Il - .......... ....... ........ ........................

a) . . . ...... .... ........ ..

b) .... .... .. .. . .........
.

A d) as áreas sob regime de servidão florestal.
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_ § 7° A declaração para fim de isenção do ITR
relativa às áreas de que tratam as alíneas '°a">e "d" do
inciso II. § 1°. deste artigo. não está sujeita à p évia com-
provação por pane do eclarante. ficando o mesmo res- i
'ponsável pelo pagamento do imposto correspondeptc. com
juros e multa previstos nesta Lei. caso fique com rovado
que a sua declaração não é verdadeira. sem prej ízo de
outras sanções aplicáveis." (NR)

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória n° 2.166-65. de 2.8 de ju de
20910 \

Art. 5° Esta Medida Provisória entra ein vi or
na data de sua publicação.

Brasilia. 26 de julho de 2001: 1809 da lnd -
pendência c ll3° da República.

' FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
' ` ` ' _ _ ' * ' ' Silvano Gianni' '

t

l
j t

- Art. 3° A Lei n° 9.619. de 1998. passa a vigorar
acrescida do seguinte artigo: `

“Art. 4°-A. Caso o valor recebido pela União.
pela ELETROBRAS ou por empresas do sistema BNDES.
na alienação. no âmbito do Programa Nacional de De-
sestatização. das ações da CEAL. seja menor do que o
valor atualizado do preço pago nas operações de que tra-
tam os arts. 1° e 4° de-sta Lei. a diferença será de' res-
ponsabilidade do Estado de Alagoas. podendo ser refi-
nanciada pela União. no âmbito dos contratos firmados ao
amparo da Lei n° 9.496. de 11 de setembro de 1997.

_ Parágrafo único. Eventual 'crédito da ELETRO-
BRAS contra a União. decorrente da aplicação do disposto
no caput. deverá ser utilizado: ~

l - prioritariamente. na recomposição do Fundo
da Reserva Global de Reversão.-em complemento ao pre-
visto no art. 3°:

ll - na forma determinadapelo art. l3 da l.ei n°
9.491. de 1997." (NR)

_ Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória n° 2.167-Sl. de 28 de junho dc
2001.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasilia. 26 de julho de 2001: l80° da Inde-
pendência e lI3° da República. _

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
. I r _ Silvano Girifini
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Estcnde aos sci'vidoi'es públicos civis do
Poder lšxecutivo Federal a vantugcin de
vinte c oito virgiilii oitenta c seis por cento.
objeto dit decisão do Supremo Tribunal l-`e-
dcrul. c dá outras ptovitléncias.

o i›i'u5sii)i3.\=TE DA Ri~:i=Úai.icA. no .iso
da atribuição qtte lhe confere o art. 62 da Constituição. adota a
seguinte Medida ProvisÓi'izi_. com força de lei:

Art. 1° Fica estendida aos servidores públicos
civis da Adniinistinçäo direta. autárquica e fundacional do Poder
Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula 'oitenta e seis
por cenio. objeto da decisão do Supremo 'tribunal Federal assentada
no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de Segurança n°
22.307-7 - Distrito Federal. coin a explicitação contida no acórdão
dos embargos de declaração.

Art. 2° A vantagem dc que trata 0 art. 1° será
devida. a partir de 1° de janeiro de 1993. aos ocupantes dos cargos c
carreiras relacionados nas tabelas constantes dos anexos da Lei n°
8.622. de 19 de janeiro de 1993.

'V/ø .- ° O disposto no caput aplica-se .igualmente
aos ocupantes de cargos e carreiras decorrentes da transformação dos
ali referenciados ou daqueles criados após a edição da Lei n° 8.627.
de 19 de fevereiro de 1993. cujas tabelas de vencimento corres-
pondam à estabelecida no anexo Il da l.ei~ n° 8.460. de 17 de se-
tembro de 1992. e alterações posteriores.

§ 2° O percentuttl referido no art. 1°. deduzidos
os acréscimos percentuais decorrentes da aplicação da Lei ri° 8.627.
de 1993. incidirá sobre os vencimentos dos servidores.

'/Í4 |ff Os valores resultantes da aplicação do dis-
posto no _ -° serão pagos mediante rubrica específica e estarão
sujeitos aos futuros reajustes gerais concedidos aos servidores pú-
blicos.

//5
J

Art. 3° Os ocupantes dos cargos em comissão de
Direção e Assessoramento Superiores - DAS 4. 5 c 6 e de Natureza
Especial farão jus no percentual ai que se refere o art. 1° desta Medida
Provisória. aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1°
de janeiro de 1993 até 28 de fevereiro de 1995.

Art. 4° Os ocupantes dos cargos em comissão de
Direção e Assessoramento Superiores - DAS I. 2 e 3 e das funções de
confiança farão jus ao percentual ii que se refere o art. 1° desta
Medida Provisória. aplicado sobre os valores efetivamente pagos a
partir de 1° de janeiro dc 1993. observado o disposto no § 3° do art.
'in _

Art. 5° Os ocupantes dos Cargos de Direção e
das Funções Gmtificadas. níveis I. 2. 3. 4. 5 e 6. das Instituições
Federais de Ensino farão jus ao percentual a que se refere o art. 1°
desta Medida Provisória. aplicado sobre os valores efetivamente pu-
gos a partir de 1° de janeiro dc I993 até 4 de inaio de 1998.

Puitigriifo único. Os ocupantes das Funções Gra-
tiftcadas. niveis 7. 8 e 9. das lnstituiçõcs l-`edcrais de Ensino. farão jus
ao percentual a que sc refere o art. 1° desta Medida Provisória.
aplicadosobre os valores efetivamente pagos âi partir de 1° de janeiro
de 1,993. obscwzttlo o disposto no § 3° do art. 2°.

_ ' /_\rt. 6° Os valores devidos ein decorrência do
disposto nos arts. l° ao 5°. correspondentes ao periodo compreendido
entre l°_de jzmciro de 1993 c 30 de junho de 1998. serão pagos. ti
partir de 1999. ein até sete anos. nos meses dc maio e dczcinbro.
mediante acordo firmado individualmente pelo servidor até 19 de
maio de 1999.

§ 1° Os valores devidos até 30 de junho de 1994
serão convertidos em L`nid:ide Real de Valor - URV. até aquela data.
pelo fator de conversão vigente nas datas de crédito do pagamento do
servidor público do Poder Executivo.

'//›, 2° Os valores dc que truta o § 1° e os devidos
.após 30 de junho de 1994 serão. posteriormente a esta data c até o
ano de 2000. zitualiziidos inonetariainente pela variação da L'nid-.ide
Fiscal de Referência - l'FlR c. ti partir de 2001. pelo Indice dc Preços
ao Consumidor Ampliudo - Especial - lP(`A-F.. acumulado ao longo
do exercicio anterior.

.'\'i't. 7° /\o servidor que se encontre em litígio
judicial visando ao pagâiinento du vantagem de que tratam os arts. 1°
ao 6°. é facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998.
pela via adininistrativa. firmando transação. até I9 de maio de I999.
a ser homologqdii no juizo competente. A _

//9O _ l° Para efeito do cuinprimento- do disposto
nesta Medida Provisória. a Advocacia-Geml da União e as Procu-
radorias .luridiciis das iuitzirqtiius e fundações públicas federais ficam
autorizadas ii cclcbrai' ti'uns:içâ`io nos processos inovidos contra :i
União ou suas entidades que tenham o mesmo objeto do Mandado de
.Segurança referenciado no art. 1°., . z . ._
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MEDIDA PROVISÓRIA Na 2.167-52, DE zó DE IULHO DE 2001.

Autoriza a União a receber em valores mobiliários os
dividendos e juros sobre o capital próprio a serem
pagos por entidades de cujo capital o Tesouro Nacional
participe, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 19 Fica a União autorizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda:

I - a receber de empresas públicas, sociedade de economia mista e outras entidades de cujo
capital o Tesouro Nacional participe, ainda que minoritariamente, valores mobiliários como pagamento de
juros sobre o capital próprio e dividendos a que tem direito;

II- a alienar, ao BNDES Participações S.A. - BNDESPAR, os valores mobiliários que
receber na forma do inciso I.

Parágrafo único. Os títulos públicos recebidos pela União de empresa pública federal,
conforme o disposto no inciso I, poderão ser aceitos pelo valor de face, nas condições a serem
estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 29 Os arts. 19 e 39 da Lei n9 9.619, de 2 de abril de 1998, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 19 .................................................................................................................................. ..

§ 29 Para a aquisição autorizada nesta Lei, a ELETROBRÁS utilizará recursos:

I - do Fundo da Reserva Global de Reversão, nos tennos do disposto no § 49 do art. 49 da
Lei n9 5.655, de 20 de maio de 1971, alterada pela Lei n9 8.631, de 4 de março de 1993, com a
redação dada pela Lei n9 9.496, de 11 de setembro de 1997; e

II - provenientes da alienação de participações acionárias minoritárias.” (NR)

“Art. 39 Os recursos que vierem a ser obtidos com a alienação das ações adquiridas nos
termos do art. 19 serão depositados no Fundo da Reserva Global de Reversão, ate o montante deste
utilizado para a aquisição autorizada por esta Lei.” (NR)

Art. 39 A Lei n9 9.619, de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

49-A. Caso o valor recebido pela União, pela ELETROBRAS Ou por 6mpr6S2lS (10
sistema BNDES, na alienação, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, das ações da
CEAL, seja menor do que o valor atualizado do preço pago nas operações de que tratam os arts. 19
e 49 desta Lei, a diferença será de responsabilidade do..._Estadoz.__.d..Ç_...Alëg.O._8..S. }_Z20C1@I1d0 Ser
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refinanciada pela União, no âmbito dos contratos finnados ao amparo da Lei n9 9.496, de ll de
setembro de 1997.

Parágrafo único. Eventual crédito da ELETROBRAS contra a União, decorrente da
aplicação do disposto no caput, deverá ser utilizado:

I -prioritariamente, na recomposição do Fundo da Reserva Global de Reversão, em
complemento ao previsto no art. 39;

II - na forrna determinada pelo art. 13 da Lei n9 9.491, de 1997.” (NR)

Art. 49 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9 2.167-51,
de 28 dejunho de 2001.

Art. 59 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 Õ de julho de 2001; 1809 da Independência e 1139 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDQSQ
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Mensagem n9 7 7 2

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n9 2.167-52, de 26 de julho de 2001, que
“Autoriza a União a receber em valores mobiliários os dividendos e juros sobre o capital próprio a
serem pagos por entidades de cujo capital o Tesouro Nacional participe, e dá outras providências”.

«HAN Brasília, 2 6 de julho de 2001.
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E.M. n9 00326

Em 24 de julho de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de reedição da Medida Provisória n9 2.167-51, de 28 de junho de 2001, que autoriza a
União a receber em valores mobiliários os dividendos e juros sobre o capital próprio a serem
pagos por entidades de cujo capital o Tesouro Nacional participe.

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos naquela
Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de apreciação
pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição.

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo
nonnativo constante de proposta anterionnente fonnulada pelos Senhores Ministros de Estado da
Fazenda, de Minas e Energia, do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na fonna
do Decreto n9 3.723, de 10 de janeiro de 2001.

Respeitosamente,

SILVANO GIANNI
Chefe da Casa Civil da Presidência

da República, interino
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LEGISLAÇÃO CITADA
LEI N 9 619, DE 2 DE ABRIL DE 1998

Autoriza a ,Centrais Elétricas Brasileiras S.A -
ELETROBRAS e a União adquirirem ações da
Companhia Energética de Alagoas CEAL, da
Companhia Energética do Piauí CEPISA, da Centrais
Elétricas de Rondônia S.A. - CERON e da Companhia
de Eletricidade do Acre - ELETROACRE, para efeito
de inclusão dessas empresas no Programa Nacional de
Desestatização - PND, bem como o aumento do capital
social das Companhias Docas do Rio de Janeiro -
CDRJ e Docas do Estado de São Paulo - CODESP, e dá
outras providências.

I O O I O I O O I I C I I C O I O O O . O O I I I Q Õ I O Ó . O I I I Õ O I I I Í C O O O O O O I U I I Ó Ó I I O O . I I O O I . I I C U I Q C I O O I I I I O I I U I I I O I I I I C I I O I O O O O Í I I O I I I O O I O I O I I O I O O I Ó O I O I I O I Ó Ó O C I . I O I O C O O I O O I O I I I O OI

Art. 1° Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A - ELETROBRÁS autorizada a adquirir
o controle acionário da Companhia Energética de Alagoas - CEAL, da Companhia Energética
do Piauí - CEPISA, da Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON e da Companhia de
Eletricidade do Acre - ELETROACRE.

§ 1° Para o fim previsto neste artigo, a ELETROBRAS ampliará a sua participação no
capital social da CEAL, da CEPISA, da CERON e da ELETROACRE, mediante a aquisição
de ações preferenciais e ordinárias com direito a voto, pertencentes aos Estados de Alagoas,
Piauí, Rondônia e Acre, respectivamente.

§ 2° Para a aquisição autorizada nesta Lei, a ELETROBRÁS utilizará recursos do Fundo
da Reserva Global de Reversão, nos termos do disposto no § 4° do art. 4° da Lei n° 5.655, de
20 de maio de 1971, alterada pela Lei n° 8.631, de 4 de março de 1993, com a redação dada
pela Lei n° 9.496, de ll de setembro de 1997.
0 O u 0 U I U n l 0 I Ç 0 0 I I Q I I I 0 I I 0 0 0 0 0 0 I 0 I O I Q Q O 0 O 0 O O O I 0 0 O O | U U O O 0 U I O 0 O Ç I I I I 0 I 0 l 1 I I 0 I I I I I I I I O O 0 Q O 0 I I I I I O O U 0 I 0 I I U I O 0 0 0 I I I l I 0 O 0 I 0 I Q U I I 0 U I 0 I Q Q 0 0 0 U I 0 u | U U I 0 0 l O ¡ C I 0 U U I I Q Q 0 0 ¡ no

Art. 3° Os recursos obtidos com a alienação da participação acionária da
ELETROBRAS serão depositados no Fundo da Reserva Global de Reversão - RGR, até o
montante utilizado para a aquisição autorizada por esta Lei.

Art. 4° Fica a União autorizada a adquirir as ações preferenciais e ordinárias da CEAL,
pertencentes ao Estado de Alagoas.

Parágrafo único. Poderá a União, em preparação à privatização da CEAL, transferir para
empresas do Sistema BNDES as ações adquiridas na forma deste artigo.
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LEI N° 5.655, DE 20 DE MAIO DE 1971

Dispõe sobre a remuneração legal do investimento
dos concessionários de serviços públicos de energia
elétrica, e dá outras providências.

O 0d Art. 4 - Coma finalidade de prover recursos para os casos de reversão e encampação
e serviços de energia eletrica, sera computada como componente do custo do serviço quota

de reversão.de 3% (três por cento) calculado sôbre o valor do investimento definido no
parágrafo primeiro deste artigo.
n Q Q Q o o 0 n n Q l u Q Q Q l I Q Q 0 Q Q Q o 0 Q Q o u O Q Q o Q U c Q Q o O o Q Q 0 o o n o U o o Q c Q o u o c U Q ao Q o Q u Q Q Q o no . . . I Í I . . . U I . . Í I I Í . Í . Í ' . . Í I Ú Í . Ó I I . I . I Í . I . I . . . Õ I Í Ó Ó I I . . . . Í Í Í . Q . I Q . I . I I I I I IO

§ 4° T Ouvido o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica a ELETROBRAS
podera aplicar até 5% (cinco por cento) da reserva global de reversão na desapropriação de
áreas destinadas à construção de reservatórios de regularização de cursos d°água.
O O Q I C O I I I 0 I O O I 0 C O O O I O O O O 0 O I I I O O O O O I O O 0 O U O I O 0 I I 0 O I I I I 0 0 0 I I I 0 I l U 0 I O U I O I I 0 O O O l 0 l 0 I 0 O I I I 0 I I I 0 I O ¢ 0 O I O O I I I 0 0 O O O I 0 I I I U I O 0 O | I 0 I 0 I I O I 0 0 0 0 0 O 0 O 0 0 0 0 0 0 I 0 Q 0 0 ou

LEI N° 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas para o
serviço público de energia elétrica, extingue o regime
de remuneração garantida e dá outras providências.
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Art. 9° O Art. 4° e seus parágrafos da Lei n° 5.655, de 20 de maio de 1971, com a
redação dada pelo Decreto-Lei n° 2.432, de 17 de maio de 1988, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 4° Serão computadas no custo de serviço das empresas concessionárias,
supridoras e supridas, quotas anuais da reversão, com a finalidade de prover recursos para
reversão, encampação, expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica.
O O I O I O I I I O I I I I I I O O I Q I C I U Ô Í I I O I I O O Ó C O O I O I Ó I Ó Ó C O I Q C I O O C O O O I I I I Í Ú O I I C I O I . . O I I I I I Ú O Í Í U I U I C I O I O I O I I I O I O I Q I I Q I O I I O I O I O O Í Í I O O O I O O I O I O O I I Í I Ú I O O O Õ I C O O O O I.

§ 4° A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo,
inclusive à concessão de financiamento às empresas concessionárias, para expansão e
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica e para reativação do programa de
conservação de energia elétrica, mediante projetos específicos.

| o a o o o n Q o n Q u o n a o u o o u o o o Q o o ¡ o o u n o o o o o o Q o o o o o o o o u o o o o n o o o o o c o o o o o o o noo o o | o Q o o o o U o o o o a o o o o o | o c Q o n o Q o o Q o Q n o o o o Q o o o o Q o Q o | o o o | u o | u o n c | Q o o Q | c c o n o n o n o n so

..........- .«..-.__ , __ ,___ __________ Em “___

9 - "\ ' ' . ›-' .| ¡.__I ,MJ v . :.. 1.4 £\` Q
« | \ n __

í\1u|'flfi£-Un-n-»_-‹-f.z-_.¬›-...___

-1-1. _.:K

èë-._ Is« ') " fegisí do C N



LEI N° 9.496, DE ii DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece critérios para a consolidação, a assunção
e o refinanciamento, pela União, da dívida pública
mobiliária _ e outras que especifica, de
responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal.
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Art.o13. O § 4° do art. 4° da Lei n° 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada
pela Lei n 8.631, de 4 de março de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4°............................................................ ..

_ § 4° A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo,
inclusive à concessão de financiamento às empresas concessionárias, para expansão e
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica e para reativação do programa de
conservação de energia elétrica, mediante projetos específicos, podendo, ainda, aplicar tais
recursos na aquisição de ações do capital social de empresas concessionárias sob controle dos
Govemos Estaduais, com o objetivo de promover a respectiva desestatização.”
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LEI N° 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997

Altera procedimentos relativos ao Programa
Nacional de Desestatização, revoga a Lei n° 8.031,
de 12 de abril de 1990, e dá outras providências.
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Art. 13. Observados os privilégios legais, o titular dos recursos oriundos da venda de
ações ou de bens deverá utilizá-los, prioritariamente, na quitação de suas dívidas vencidas e
vincendas perante a União.

§ 1° Após as quitações a que se refere o caput deste artigo, o saldo dos recursos deverá ser objeto
de permuta por Notas do Tesouro Nacional ou por créditos securitizados de responsabilidade do
Tesouro Nacional, cujas características e prerrogativas serão definidas por decreto.

§ 2° O Tesouro Nacional poderá autorizar o titular dos recursos oriundos da venda de ações ou de
bens a utilizar títulos recebidos, de emissão de terceiros, para pagamento a esses terceiros ou a
outros alienantes, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização.

§ 3° Os títulos e créditos recebidos no âmbito do Programa Nacional de Desestatização poderão
ser atualizados e remunerados pelos mesmos índices das Notas do Tesouro Nacional ou dos
créditos securitizados a serem utilizados na permuta a que se refere o § 1°, desde a data da
liquidação financeira da respectiva alienação das ações ou bens.
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.167-51, DE 28 DE JUNHO DE 2001.

Autoriza a União a receber em valores
mobiliários os dividendos e juros sobre
o capital próprio a serem pagos por
entidades de cujo capital o Tesouro
Nacional participe, e dá outras
providências.
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Aviso n9 8 4 1 -› C. Civil.

Brasília, 2 Õ de julho de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória
n9 2.167-52, de 26 dejulho de 2001.

öeef-¬)\
SILVANO GIANNI
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República, Interino

A Sua Excelência o Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal
BRASILIA-DF. f ` '"""'""'~'--9---
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sienina PRO 'isÓRi.t iv'-' 2.165-só, DE 23 DE Acosro DE iooi
Institui O Auxílio-'l`i'aiispt›rte, dispõe sobre
o pagiiiiiento dos militares c dos servidores
do Poder Executivo Federal. inclusive de
suas atitarquias, ftiutlações. empresas públi-
cas c sociedades de economia mista, c dá
outras providencias. ,

O PRE IDENTE DA REPÚBLICA, no tiso da atribui-
ção que llie conf e o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Pi'o\'ist'iria. om força de lei:

-Art. 19 eu instituído O Auxílio-Transporte em pecúnia.
pago pela União, natureza jurídica indenizatória, destinado ao
custeio parcial das ' spesas realizadas com transporte coletivo mu-
iiieipal, intermunicip l ou interestadual pelos militares. servidores c
empregados públicos da Administração Federal direta, autiirquica c
fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os
locais de trabalho e 'ice-versa, excctuadas aquelas realizadas nos
deslocanieiitos ein iiitvvalos para repouso ou alimentação, durante a
jornada de trabalho. c quelas efetuadas com transportes seletivos ou
especiais.

§ 19 É vedad' a incorporação do auxílio a que se refere este
artigo aos vcncitnentos. remuneração, ao provento ou ã pensão.

§ 29 O Auxíli -Transporte não será considerado para fins
de incidência de imposto e renda ou de contribuição para 0 Plano de
Seguridade Social e plan s de assistência à saúde.

Art. 29 O valor ensal do Auxílio-Transporte será apurado
ti partir da diferença ent as despesas realizadas com transporte
coletivo, nos termos do ii 19 , e o desconto de seis por cento do:

I - soldo do inilif ;

II - vencimento d cargo efetivo ou emprego ocupado pelo
servidor ou empregado. aind que ocupante de cargo em comissão ou
de natureza especial;

Ill - vencimento cargo em comissão ou de natureza
especial, quando se tratar de ervidor ou empregado que não ocupe
cargo efetivo ou emprego.

§ 19 Para lins do desc nto, considerar-se-ti como base de cál-
culo o valor do soldo ou venciiii nto proporcioiial a vinte e dois dias.

§ 29 O valor do Auxíllio-'l`r:uisporte não podera ser inl`ci'ior
ao valor iiiciisal tla ilespesa cfctil/aniente reali/.atla^coui o traiisporlc.
iieiii superior aquele resultante dli seu cnquadramciito ein tabela de-
finida na forma do disposto no alt. 89 _

§ 39 Não fará jus ao Auxflio-Trztiisportc O militar. 0 scr-
vidor ou cinprcgado que realizar despesas com transporte coletivo
igual ou inferior ao percentual prej/isto neste artigo.

Art. 39 O Auxílio-Transiporte não será devido cumulati-
vamente com benefício de espécie lsemclliante ou vantagem pessoal
originária de qualquer forma dc in nização ou auxílio pago sob o
mesmo título ou idêntico fundamen , exceto quando o servidor ou
empregado acumular licitamente ou o cargo ou emprego na Ad-
ministração Federal direta, autárquic' e fundacional da União.

ou empregos em que O deslocamento 'ira o local de exercício de um
deles não seja residência-trabalho p opção do servidor ou em
pregado, poderá ser considerado na coricessão do Auxílio-Transporte
O deslocamento trabalho-trabalho. -

Parágrafo único. Nos casosge acumulação lícita de cargos

Art. 49 Farão jus ao Auxíliä-Transporte os militares, os
servidores ou empregados que estiverei no efetivo desempenho das
atribuições do cargo ou emprego. vedad o seu pagamento quando o
órgão ou a entidade proporcionar aos s us militares, servidores ou
empregados o deslocamento residência- rabalho e vice-versa, por
meios próprios ou contratados com fun mento nas exceções pre-
vistas em regulamento, bem como nas au ências c nos afastamentos
considerados em lei como de efetivo exe ício. ressalvados aqueles
concedidos em virtude de: l

I - cessão em que o ônus da remqneração seja do órgão ou
da entidade cedente;

ll - participação em programa de ticinamento regularmente
instituído, conforme dispuser o regulamento;

lll - júri e outros serviços obrigatólios por lei.

Io órgão ou pela entidade de origem ao ser empregado cedido
para empresa pública ou sociedade de conoihia mista, ainda que
tenha optado pela remuneração do cargo ctctivii ou emprego.

Parágrafo único. Não sera devido o uxílio-Transporte pe-
vido ou

' e

Art. 59 O pagamento do Auxílio-Tra porte será efetuado
no mês anterior ao da utilização de transporte col tivo. nos termos do
an. 19, salvo nas seguintes hipóteses, quando se farão no mês sub-
seqüente: _ i tl] '

I - início do cfc ivo desempenho das atribuições de cargo
oii emprego, oti reinício tl- cxercício.tIccorrc|ilc de encerramento de
licenças ou afastamentos Iciais;

ll - alteração ii' tarifa do transpoite coletivo. endereço
residencial. percurso ou iii o de transporte utilizado, em relação à
sua coniplemcntaçãóí

§ 19 O desconto r lativo ao Auxílio-Transporte do dia em
que for verificada ocorrênciš que vede o seu pagamento será pro-
cessado no inês subseqüeiit c considerada a proporcionalidade de
vinte e dois dias.

§ 29 As diárias sofrerão desconto correspondente ao Au-
xílio-Traiisporte a que fizer j s o militar. o servidor ou empregado.
exceto aquelas cveiittialtucntctliagas em l`inais de semana e feriados,
observada a proporcionalidade prevista tio § I9 . 9

tc declinação firmada pelo mi `tar. servidor ou empregado na qual
Art. 69 A concessão io Auxílio-Transporte far-se-ti median-

atcstc a realização das despesas Fem transporte nos termos do art. 19.

§ 19 Presumir-se-ão rdadeiras as informações constantes
da declaração de que trata este igo. sem prejuízo da apuração de
responsabilidades administrativa..civil e penal.

§ 29 A declaração devjbrã ser atualizada pelo militar, ser-
vidor ou empregado sempre que correr alteração das circunstâncias
que fundamentam a concessão dciäbcncfício.

Att. 79 Os contratados or tempo determinado na forma da
'Lei of 3.145, eo 9 ao ztozzmbro 1993. o os miiitmoâ oomzzttoóoz
para prestar Tarefa por Tempo Ce o `na'forma da Lei n9 6.880, de 9
de dezembro de 1980, fazem jus a Atutílio-Transporte instituído por
esta Medida Provisória, observado disposto no art. 29.

Parágrafo único. Os con tados por tempo determinado na
forma da Lei n9 8.745, de 1993, ue forem remunerados por pro-
dução, não farão jus ao auxílio-tran orte de que trata o caput deste
artigo, c ao auxílio-alimentação a que se refere o art. 22 da Lei n9
8.460, de 17 de setembro de 1992. 1

Att. 89 A concessão do /*exílio-Transporte dar-se-ii con-
forme O disposto em regulamento, q ie estabelecerá, ainda. 0 pra'/.0
máximo para a substituição do Vale-iTra|isporte pelo AuxÍlio-'l`nuis-
porte ciu pccúnia, coiidicionado seu pdgainento inicial à apresentação
da declaração de que trata o art. 69 . L

Art. 99 A partir do mês de filvereiro de 2001, o pagamento
da reinuncração dos militares e dos s rvidorcs do Poder Executivo
Federal, inclusive de suas autarquias fundações. bem como dos
empregados das empresas públicas. das ociedades de economia mista
e das demais entidades controladas ireta ou indiretamente pela
União, independentemente da fonte de recursos utilizada para pa-
gamento destas despesas, será efetuado segundo regulamento a ser
editado pelo Poder Executivo.

§ 19 A regulamentação de _qu trata o caput deste artigo
não poderá estabelecer data de pagamen posterior ao segundo dia
útil do mês subseqüente ao de competên ia.

§ 29 Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de
acordo ou convenção coletiva de trabalh , o dirigente da empresa
estatal deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou acor-
do coletivo, a alteração da data de paga nto, com vistas ao cum-
primento do disposto no caput deste artig .

Art. 10. O disposto no art. 99 a ica-se aos proventos dos
aposentados, aos soldos dos militares na res rva e às pensões devidas
a beneficiários de servidor e militar falecid .

Art. ll. Ficam convalidados os afos praticados com base
na Medida Provisória n9 2.165-35, de 26 de jjulho de 2001.

-Art. 12. Esta Medida Provisória entre em vigor na data de
sua publicação. .

Art. 13. Ficam revogados 'o § 19 do art. 19 da Lei n9 7.418,
de 16 de dezembro de 1985. e o art. 69 da Iiei n9 8.627. de 19 de
fevereiro de 1993.

Brasília, 23 dc_ agosto de 2001; 18(* da Independência e
1139 da República. +

FERNANDO HE QUE CARDOSO
Geraldo Magela Cruz Quintão

MEDIDA PROVISÓRIA N9 2.167-53, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Autoriza a União a receber ein valores ino-
biliários os dividendos c juros sobre o ca-
pital próprio a serem pagos por entidades
de cujo capital O Tesouro Nacional parti-
cipc. e dá outras providências. '

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no Liso
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituiçao. adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

` Art. 19 Fica a União autorizada, a critério do
Ministro de Estado da Fazenda:

l - a receber de empresas públicas. sociedade de
economia mista e outras ctitidades de cujo capital o Tesouro Nacional
participe, ainda que minoritariamente, valores mobiliários como paga-
mento de juros sobre o capital próprio e dividendos a que tem direito;

II -.a alienar. ao BNDES Participações S.A. -
BNDESPAR, os valores mobiliários que receber na forma do inciso 1.

Parágrafo único. Os títulos públicos recebidos
pela União de empresa pública federal, conforme o disposto no inciso
I, poderão ser aceitos pelo valor de face. nas condições a serem
estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 29 Os arts. 19 e 39 da Lei n9 9.619. de 2 de
abril de 1998. passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1* ..... ........................ ................ ..

........... sun..-ooo.-uzuoon"uuuu"...nuu:nuununIuno1nun"ozono"-znoonzuoo

§ 29 Para a aquisição autorizada nesta Lei, a
ELETROBRÁS utilizará recursos:

I - do Fundo da Reserva Global de Reversao,
nos tennos do disposto no § 49 do art. 49 da Lei n9 5.655.
de 20 de maio de 1971, alterada pela Lei n9 8.631, de 4 de
março de 1993. com a redação dada pela Lei n9 9.496. de
ll de scteinbro de 1997; c

ll - provenientes da alienaçao de participações
acionárias niinoritárias." (NR)

“Art. 39 Os recursos que vierem a ser obtidos
com a alienação das ações adquiridas nos termos do art. 19

serão depositados no Fundo da Reserva Global de Re-
versão, até o montante deste utilizado para a aquisição
autorizada por esta Lei." (NR)

Art. 39 A Lei n9 9.619, de 1998. passa a vigorar
acrescida do seguinte artigo:

“Art. 49 -A. Caso o valor recebido pela União,
pela ELETROBRÁS ou por empresas do sistema BNDES,
na alienação, no âmbito do Programa Nacional de De-
sestatização, das ações da CEAL, seja menor do que o
valor atualizado do preço pago nas operações de que tra-
tam os arts. 19 e 49 desta Lei, a diferença sera de res-
ponsabilidade do Estado de Alagoas, podendoser reli-
nanciada pela União, no âmbito dos contratos firmados ao
amparo da Lei n9 9.496, de 11 de setembro de 1997.

Parágrafo único. Eventual crédito da ELETRO-
BRÁS contra a União, decorrente da aplicação do disposto
no caput, deverá ser utilizado:

`\.
I - prioritariamente. na recomposição do Fundo

da Reserva Global de Reversão, em complemento ao pre-
visto no art. 39 ;

II - na forma determinada pelo art. 13 da Lei n9
9.491, de 1997." (NR) _

Art. 49 Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória n9 2.167-52, de 26 de julho de 2001.

Art. 59 Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 1809 da In-
dependência e 1139 da República.

FERNANDO iiENRiOUE CARDOSO
Pedro Malan,
Sérgio Silva do Amaral

› t - ‹ Jose' Jorge
z z 1 -z ¬- ‹ t Martus Tavares I.ll4'artus, Tavares 1
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OF. PSDB/I/N° 501% /2001 Brasília, 0 Lfde setembro de 2001

É

Senhor Presidente,

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determinar a
substituição do Deputado AÉCIO NEVES pelo Deputado XICO GRAZIANO, como
membro titular, na Comissão Mista destinada a analisar a MP 2167-53/O1 (Autoriza a
União a receber em valores mobiliários os dividendos e juros sobre o capital próprio a
serem pagos por entidades de cujo capital o Tesouro Nacional participe e dá outras
providências.).

Atenciosamente,

~ /(zb O ;-/

De dó _/ur HYJuN¡oR
Líderdo Psos ,

. \s:ms. saflfio di \°'.-""" À

\/“.[ ` "`-W`H'

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EFRAIM MORAES
Presidente do Congresso Nacional em exercício
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MEDIDA PROVISÓRIA Na 2.167-53, DE 23 DE Acosro DE 2001.

Autoriza a União a receber em valores mobiliários os
dividendos e juros sobre o capital próprio a serem
pagos por entidades de cujo capital o Tesouro Nacional
participe, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 19 Fica a União autorizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda:

I - a receber de empresas públicas, sociedade de economia mista e outras entidades de cujo
capital o Tesouro Nacional participe, ainda que minoritariamente, valores mobiliários como pagamento de
juros sobre o capital próprio e dividendos a que tem direito;

II- a alienar, ao BNDES Participações S.A. - BNDESPAR, os valores mobiliários que
receber na forma do inciso I.

Parágrafo único. Os títulos públicos recebidos pela União de empresa pública federal,
conforme o disposto no inciso I, poderão ser aceitos pelo valor de face, nas condições a serem
estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 29 Os arts. 19 e 39 da Lei n9 9.619, de 2 de abril de 1998, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 19 .................................................................................................................................. ..

§ 29 Para a aquisição autorizada nesta Lei, a ELETROBRÁS utilizará recursos:

I - do Fundo da Reserva Global de Reversão, nos termos do disposto no § 49 do art. 49 da
Lei n9 5.655, de 20 de maio de 1971, alterada pela Lei n9 8.631, de 4 de março de 1993, com a
redação dada pela Lei n9 9.496, de ll de setembro de 1997; e

II - provenientes da alienação de participações acionárias minoritárias.” (NR)

“Art. 39 Os recursos que vierem a ser obtidos com a alienação das ações adquiridas nos
tennos do art. 19 serão depositados no Fundo da Reserva Global de Reversão, ate o montante deste
utilizado para a aquisição autorizada por esta Lei.” (NR)

Art. 39 A Lei n9 9.619, de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

49-A. Caso o valor recebido pela União, pela ELETROBRÁS ou por empresas do
sistema BNDES, na alienação, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, das ações da
CEAL, seja menor do que o valor atualizado do preço pago nas operações de q_t,1flç-;__*t_rpat_z_i_1_1z1_,_o.s,,arts.-.1.,9
e 42 desta Lei, a diferença será de responsabilidade do Est2%'dõfÍ"Í.d;ešÃlagoas,..,Ipodendo self
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refinanciada pela Un""iao, no âmbito dos contratos firmados ao am aro d
setembro de 1997.

7
¿-1

p a Lei n9 9.496, de ll de

Parágrafo único. Eventual crédito da ELETROBRÁS contra a União, decorrente da
aplicação do disposto no caput, deverá ser utilizado:

I-prioritariamente, na recomposição do Fundo da Reserva Global de Reversão, em
complemento ao previsto no art. 39;

II - na forma determinada pelo art. 13 da Lei n9 9 491. , de 1997.” (NR)

Alt. 49 Ficam convalidados os atos praticados com base na
de 26 dejulho de 2001. Medida Provisória n9 2.167-52,

, Art. 59 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 1809 d Ia ndependência e 1139 da República.

M./LL

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

l

Referencia 1e etrôníca - Pedro Sampaio Malan, José Jorge de V
Benzaquen Sicsú

asconcelos Lima, Martus Tavares e Benjamin

MP-2167-53(L) I
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Mensagem n9 865

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n9 2.167-53, de 23 de agosto de 2001, que
“Autoriza a União a receber em valores mobiliários os dividendos e juros sobre o capital próprio a
serem pagos por entidades de cujo capital o Tesouro Nacional participe, e dá outras providências”.

Brasília, 23 de agosto de 2001.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de reedição da Medida Provisória n9 2.167-52, de 26 de julho de 2001, que autoriza a
União a receber em valores mobiliários os dividendos e juros sobre o capital próprio a serem
pagos por entidades de cujo capital o Tesouro Nacional participe.

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos
ista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta denaquela Medida Provisória, tendo em v

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da
0 O ¡*Constituiçao.

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição de
nova Medida Provisória.

Respeitosamente,

PEDRO SAMPAIO MALAN RODOLPHO TOURINHO NETO
Ministro de Estado da Fazenda Ministro de Estado de Minas e Energia

MARTUS TAVARES . Benjamin Beiizaquen Sicsú
Ministro de Estado do Planejamento, Ministro. de Estado do Desenvolvimento,

Orçamento e Gestão Indústria e Comércio Exterior, interino

(Documento assinado eletronicamente)
EM-2ió7(i.) _ À
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LEGISLAÇÃO CITADA
LEI N° 9.619, DE 2 DE ABRIL DE 1998

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A -
ELETROBRÁS e a União adquirirem ações da
Companhia Energética de Alagoas CEAL, da
Companhia Energética do Piauí CEPISA, da Centrais
Elétricas de Rondônia S.A. - CERON e da Companhia
de Eletricidade do Acre - ELETROACRE, para efeito
de inclusão dessas empresas no Programa Nacional de
Desestatização - PND, bem como o aumento do capital
social das Companhias Docas do Rio de Janeiro -
CDRJ e Docas do Estado de São Paulo - CODESP, e dá
outras providências.

C . . I Í . I . Ó . O Í Õ . I . . Ó Í Ó Ó Ó O Í Õ Ô Õ Õ Ó Í Ó . Ó . O I U Õ Í I C . . . Í . I O Í . . . . I U Í I I I I I C Í I I I Í O I I . I I I . . Ú Q I . . . I I I I Í Í I . I O O . I . I I Q I Í I I O I O I U Õ Ú I O O Í I Q U I . I Í U Ó U I I Õ Õ Õ C Ó C I . I I U I I Õ I Ó Q I O I Ó I I O IO

Art. 1° Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A - ELETROBRÁS autorizada a adquirir
o controle acionário da Companhia Energética de Alagoas - CEAL, da Companhia Energética
do Piauí - CEPISA, da Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON e da Companhia de
Eletricidade do Acre - ELETROACRE.

§ 1° Para o fim previsto neste artigo, a ELETROBRÁS ampliará a sua participação no
capital social da CEAL, da CEPISA, da CERON e da ELETROACRE, mediante a aquisição
de ações preferenciais e ordinárias com direito a voto, pertencentes aos Estados de Alagoas,
Piauí, Rondônia e Acre, respectivamente.

§ 2° Para a aquisição autorizada nesta Lei, a ELETROBRÁS utilizará recursos do Fundo
da Reserva Global de Reversão, nos tennos do disposto no § 4° do art. 4° da Lei n° 5.655, de
20 de maio de 1971, alterada pela Lei n° 8.631, de 4 de março de 1993, com a redação dada
pela Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997.
I I I I 0 0 I I O O I I I U U I O I O O 0 I I I O l I I I I I I I I 0 Q 0 O I O I O I C i I I I 0 l Q I I U O I I I 0 I I Q l O O I I I O U O I I I I O I O U I I I I I 0 0 l I I D U 0 0 0 I G I I I U 0 I 0 D Q I I I I I I O 0 I I 0 Q 0 0 0 I 0 O O O O O O O 0 U 0 U U Q I O I I I I O I O I I 0 0 0 0 U C 0 Q I II

Art. 3° Os recursos obtidos com a alienação da participação acionária da
ELETROBRÁS serão depositados no Fundo da Reserva Global de Reversão - RGR, até o
montante utilizado para a aquisição autorizada por esta Lei.

Art. 4° Fica a União autorizada a adquirir as ações preferenciais e ordinárias da CEAL,
pertencentes ao Estado de Alagoas.

Parágrafo único. Poderá a União, em preparação à privatização da CEAL, transferir para
empresas do Sistema BNDES as ações adquiridas na forma deste artigo.
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LEI N° 5.655, DE 20 DE MAIO DE 1971

Dispõe sobre a remuneração legal do investimento
dos concessionários de serviços públicos de energia
elétrica, e dá outras providências.

Art. 4° - Com a finalidade de prover recursos para os casos de reversão e encampação
de serviços de energia elétrica, será computada como componente do custo do serviço quota
de reversão de 3% (três por cento) calculado sôbre o valor do investimento definido no
parágrafo primeiro deste artigo.
O O O O O I O 0 I O O I O I I I O O O I I O O I I O O O O I O I O O I I I I O I I I I O O O O I I I O O 1 I I I I O I I I O I I I O I I O I O O O I O I I 0 I O O O O O I I O I O O O O I I O O I 0 O O U O O O 0 O O O O I O O O I O I I O O I O O O I O I O O Q I I I I O O I 0 0 O O 0 O I OQ

§ 4° - Ouvido o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica a ELETROBRAS
poderá aplicar até 5% (cinco por cento) da reserva global de reversão na desapropriação de
áreas destinadas â construção de reservatórios de regularização de cursos d°água.
O I I O O O I O O O O O O O O O 0 O O O O I I I I O C O O O O O I O O I O I O O O O O I O I I I O I O I I I I O I 0 I O I I O I I O I O O I O I I 0 I I I I O I O I I I 0 O O I O O O 0 0 O I I I I O O 0 O I I I O O O O O I I O O I O O O I O O O O O I I Q I O O O O O O I O 0 O O 0 O O I Ii

LEI N° 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas para o
serviço público de energia elétrica, extingue o regime
de remuneração garantida e dá outras providências.

Í I Í C I C Í O Í Í O Q O I Í Í Í Õ . . . . I . Ú Ó I O I Õ Í C . C Õ Í I C I I I O I I I I Í . Ú I I I I I I I I Í . Í O I I I C I I I I I I O I . I . Õ Ó I I I I O Í . . Í . I I I I I I I I I I I I I Í . Õ . U . Ó O I O O O O I I O I I I Í Í . Ó I U O O Q O O I O O I I O I O O . . Ó II

Art. 9° O Art. 4° e seus parágrafos da Lei n° 5.655, de 20 de maio de 1971, com a
redação dada pelo Decreto-Lei n° 2.432, de 17 de maio de 1988, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 4° Serão computadas no custo de serviço das empresas concessionárias,
supridoras e supridas, quotas anuais da reversão, com a finalidade de prover recursos para
reversão, encampação, expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica.
n 0 Q 9 Q O Q o 0 0 Q 0 Q Q I Q J O Q Q Q Q 0 0 O O I O I O O 0 Q I I 0 0 O O 0 O 0 0 I I O 0 0 Q 0 I I 0 0 0 I 0 I O 0 0 ¢ 0 Q 0 0 0 U I I 0 I O 0 0 Q Q 0 0 0 0 0 0 0 Q o Q 0 o 0 o 0 o O 0 Q 0 0 O c 0 n 0 0 Q n 0 n 0 O 0 Q Q o Q 0 0 0 Q o Q 0 0 Q Q o Q 0 0 Q Q o Q Q Q o Q Q 0 Q c o u ao

§ 4° A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo,
inclusive à concessão de financiamento às empresas concessionárias, para expansão e
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica e para reativação do programa de
conservação de energia elétrica, mediante projetos específicos.
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LEI N° 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece critérios para a consolidação, a assunção
e o refinanciamento, pela União, da dívida pública
mobiliária e outras que especifica, de
responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal.

I O I O O O I O I I I I O 0 I 0 O l 0 I I O I O I 0 O I O Q O O O I I O O 0 O O I O O O O I I O I O 0 O O D I O O O O O O O U O I O I O I I O U O O I O I O I O 0 I O I O I I O O O O 0 O I 0 U O I O O I I I I 0 O O I I O O O I O O O O I I O O O O I O I O I 0 O O I C O O O O I O C O I 0 DO

Art. 13. O § 4° do art. 4° da Lei n° 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada
pela Lei n° 8.631, de 4 de março de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4°............................................................ ..

§ 4° A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo,
inclusive à concessão de financiamento às empresas concessionárias, para expansão e
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica e para reativação do programa de
conservação de energia elétrica, mediante projetos específicos, podendo, ainda, aplicar tais
recursos na aquisição de ações do capital social de empresas concessionárias sob controle dos
Govemos Estaduais, com o objetivo de promover a respectiva desestatização.”
C O O I I O I O I I O I O I O I O O I I O I O O O I O O O O O I O I O I I O I I O I I I I O O O O I I O I I I O O Q I I O O I I O I I I I I C I I I O I I Q I I I I I I O O I I O I I C I I O I I I I O I I I I O I I O I Í O O C O O O O O O O I O Í I Õ O O I O O C O I C I I O O I O I O O II

LEI N° 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997

Altera procedimentos relativos ao Programa
Nacional de Desestatização, revoga a Lei n° 8.031,
de 12 de abril de 1990, e dá outras providências.

0 O 0 0 Q I U I 0 | 0 Q u I O O O 0 ¢ 0 U 0 C 0 Q C 0 0 O 0 0 I 0 I l 0 | 0 | 0 Q I 0 0 Q Q I I I Q Q I I I 0 0 0 U I n I I I I O O I 0 ¡ I U I I I I U O D I I l O I I ¡ I I I I I I I I I I 0 I 0 U Q O 1 U I U Q l I 0 ¡ I I 0 u I l I I 0 Ç ¡ O I U 0 I 0 I I 0 I 0 U 0 0 0 I I I O I O I 0 O 0 U 0 0 0 0 O 0 Q Q ou

Art. 13. Observados os privilégios legais, o titular dos recursos oriundos da venda de
ações ou de bens deverá utilizá-los, prioritariamente, na quitação de suas dívidas vencidas e
vincendas perante a União.

§ 1° Após as quitações a que se refere o caput deste artigo, o saldo dos recursos deverá ser objeto
de permuta por Notas do Tesouro Nacional ou por créditos securitizados de responsabilidade do
Tesouro Nacional, cujas características e prerrogativas serão definidas por decreto.

§ 2° O Tesouro Nacional poderá autorizar o titular dos recursos oriundos da venda de ações ou de
bens a utilizar títulos recebidos, de emissão de terceiros, para pagamento a esses terceiros ou a
outros alienantes, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização.

§ 3° Os títulos e créditos recebidos no âmbito do Programa Nacional de Desestatização poderão
ser atualizados e remunerados pelos mesmos índices das Notas do Tesouro Nacional ou dos
créditos securitizados a serem utilizados na permuta a que se refere o § 1°, desde a data da
liquidação financeira da respectiva alienação das ações ou bens.
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.167-52, DE 26 DE JULHO DE 2001.

Autoriza a União a receber em valores
mobiliários os dividendos e juros sobre
o capital próprio a serem pagos por
entidades de cujo capital o Tesouro
Nacional participe, e dá outras
providências.
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Aviso n9 951 -C.Civil.

Brasília, 23 de agosto de 2001.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida
Provisória n9 2.167-53 ,de 23 de agosto de 2001.

,f ai..
» Chefe da Casa Civil
ila/I°residência da República

A Sua Excelência 0 Senhor
Senador CARLOS WILSON
Primeiro Secretário do Senado Federal  U J i
BRASILIA-DF. . "Y já “  9 il
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Faça-se a substituição
solicitada

Em Ç / /l V /2001

ía/
OF/GAB/I/N° 3 Brasilia, ÕÂ de novemp o de 2001

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que o Deputado OSMAR TERRA
passa a participar, na qualidade de SUPLENTE, da Comissão Mista destinada a apreciar e proferir
parecer à Medida Provisória n° 2167-53/2001, em vaga decorrente do afastamento do Deputado
WALDIR SCHMIDT.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e
elevada consideração.

›

Depu a o GEDDEL VIE! LIM
Líder do PM A

A Sua Excelência o Senhor
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO LÍDER DO PMDB
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GLPMDB N° 270/2001 Brasília, 21 de novembro de 2001

Façam-se as substituições
solicitadas

Em 212 / li. /2001

Senhor Presidente,  &

Nos termos regimentais, comunico a Vossa
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n° 2.167-53, de 23-8-2001, que
“Autoriza a União a receber em valores mobiliários os dividendos e juros
sobre o capital próprio a serem pagos por entidades de cujo capital o Tesouro
Nacional participe, e dá outras providências”, ficando a mesma assim
constituída:

TITULARES SUPLENTES

Senador Íris Rezende Senador Mauro Miranda

Senador Gilberto Mestrinho Senador Sérgio Machado

Cordialmente,

A /
Senador R nan Ošços

Líder o PMDB 1

Exmo. Sr.
Senador Ramez Tebet
DD. Presidente do Congresso Nacional
Nesta

. ~_-- .
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Façam~se as substituições
solicitadas

Em 15/ 3 /2002
 ¬ i  

_ ç _ ._ SENADO FEDERAL  I
GABINETE i::›.A LIDEEAN ÇA DO ELOOO PSDB/i=

Sr. Pi*›i?.iS~il:Iente do Congresso Nacional

INDIOO, EM SUBSr|ri.||if"fii~D À DESIGNAÇÃO DESTA PEESIDE_. H ~ NOIA, OSSENADORES DO BLOCO PSDB/PPB OUE OOMPORAO A OOMISSAO ESPECIAL
MISTA DESTINADA A APifiÉÉšfIÍfI¿IzAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA:

- MP N°: 2167-53 PUBLICAÇÃO DOU: 27/07/01

ASSUNTO: Autoriza a l;.Ii*°iiãO a receber em valores mobiliários os dividendos e
juros sobre ‹':í:¡ tiiapital próprio a serem pagos por entidades de cujo
capital O T`ê'ièitäii;.irO Nacional participe, e dá outras providências.

TITULAR: EDUARDO SIOUEIEA CAMPOS

SUPLEN'll“li5f55E~z1z LUCIO ALCÂNTARA

Brasília, / /

Qtd/A
.íiriador G RALDO MELOF-'f'-.';;g.'-id

I-._-íder do Bloco PSDB/PPB
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Façam-se as substituições
solicitadas

Em 26/ O3 /2003
äán `lV/ii ^OAMARA DOS DEPUTADOS

'Í vi.li- '.=¿‹-.'-.I-_; ~.¿¿ _›«,_
Cs, '-›,, Fi +,.›.-. A3

.-.nau 3 .¬. ›`\_.

I

SER s.1r.2s.oo4-2 (JUL/o L- _ E ;_ _

Gabinete do Líder do PPB

É

Ofício n° 144/03 Brasília, 20 de março de 2003.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo
Partido Progressista Brasileiro - PPB, O Deputado Augusto Nardes, como
titular, e O Deputado Herculano Anghinetti, como suplente, em
substituição aos anteriormente indicados, para integrarem a Comissão
Especial destinada a apreciar a Medida Provisória n° 2.167-53, de 23 de
agosto de 2001, que “autoriza a União a receber em valores mobiliários Os
dividendos e juros sobre O capital próprio a serem pagos por entidades de
cujo capital O Tesouro Nacional participe, e dá Outras providências”.

Cordialmente,

I

,I *". i /_
ieputado Pedro I enry

r
Q-

_ U

Excelentíssimo Senhor
Senador José Samey
DD. Presidente do Congresso Nacional
Nesta

1... .__ ____
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f H'-*f-¬z.-.<="-'›' ' 'lj °Gabmete do Líder do PFL

OF. N° 086/03-GLPFL

Senhor Presidente,

Brasília, 26 de março de 2003.

Façam-se as substituições
solicitadas

Emoâ

, ./"

Nos termos regimentais, indico, para comporem a Comissão Mista
incumbida do estudo e parecer da Medida Provisória n° 2.167-53 de 23 de agosto
de 2001, em substituição aos anteriormente indicados, os seguintes Senhores
Senadores:

TITULARES

José Jorge
César Borges

SUPLENTES
Demóstenes Torres
Edison Lobão

Atenciosamente,

`-

senaa rJ s' R|P|No
Líder PFLn enado Federal

A Sua Excelência o Senhor

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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OF. GLPMDB n” 166/2003 Brasília, 29 de abril de 2003

À publicação.

Eni 5 O .
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Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a
indicação do Senadores Luiz Otávio, como titular, e os Senadores Pedro Simon e
João Alberto Souza, como suplentes, na Comissão Mista incumbida de examinar
e emitir parecer à Medida Provisória n° 2167-53, de 23/8/O1.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de
apreço e consideração.

SenadorR an Caà
Líder PMDB

Exmo. Sr.
s‹znaâ01~JosÉ SARNEY
DD. Presidente do Congresso Nacional
MSIÀ
U'\ Ofícios Liderança \ Oficios lntemos \MPV \ Indicação MPV 2190-34.d0c

.- 4*5¡_fi-_¡¡ 

Í ' " W '10 i, ' rw ,¡

Wi/---_2_.1,.ífh 55
Fla.

I-nun.-wrnvauvuwv-fu-I-rf-vv ‹r~vw\›'H'l2-'‹~¬Iw'Hw¬'n'¢Nv 'W'M'Bl"'Iv|v-zú-u-|.zru-,di-79 _ _ . .

;*;" K z“.'.^. _ =
" L -` ' I“ uma ("o-fxri z<,.._,›.,.š C N.

7

¶ 

äi



SF - 28-6-2000
14h30min

O Senhor Presidente da República adotou, em 23 de agosto de
2001 e publicou no dia 24 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória n°
2.167-53, que “Autoriza a União a receber em valores mobiliários os dividendos
e juros sobre o capital próprio a serem pagos por entidades de cujo capital o
Tesouro Nacional participe, e dá outras providências”.

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos
§§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, e da Resolução n° 2/2000-CN,
fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a
matéria:

Senadores

Titulares Suplentes
PMDB
***Luiz Otávio 1.***Pedro Simon
*Gilberto Mestrinho 2.***João Alberto Souza
PFL
**José Jorge 1.**Demóstenes Torres
**César Borges 2.** Edison Lobão
PSDB
*Eduardo Siqueira Campos 1.Lúcio Alcântara
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS)
Heloísa Helena 1.Jefferson Peres-PDT
E
Luiz Otávio 1.Ernandes Amorim
*PSB
Roberto Saturnino 1 .Ademir Andrade
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Deputados

Titulares Suplentes
Bloco (PSDB/PTB)
**Xico Graziano
Roberto Jefferson
Bloco (PMDB/PST/PTN)
Milton Monti
Jorge Alberto
E
Corauci Sobrinho
LT
Professor Luizinho
_|°|°_B
fAugusto Nardes
PPS

1.Jutahy Junior
2.Narcio Rodrigues

1.Moacir Micheletto
2.*Osmar Terra

1.*Gervásio Silva

1.*Joao Paulo

1.*Herculano Anghinetti

João Herrmann Neto 1.Regis Cavalcante

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabelecido
o seguinte calendário para a tramitação da matéria:

Dia
Dia
Até

Até
Até

28-6-2000 - designação da Comissão Mista**
- -2001 - instalação da Comissão Mista

29-8-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a
Comissão Mista emitir o parecer sobre a
admissibilidade

7-9-2001 - prazo final da Comissão Mista
22-9-2001 - prazo no Congresso Nacional

**Com¡ssão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN,
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74

*Substituição feita em 14-8-2000 (PPB-CD)
* Substituição feita em 4-12-2000 PFL (CD)
*Substituições feitas em 27-3-2001- PFL (SF)
*Substituição feita em 8-5-2001 - PT (CD)
**Substituição feita em 4-9-2001 - PSDB (CD)
*Substituição feita em 6-l 1-2001 - PMDB - (CD)
*Substituições feitas em 22-l l-2001 - PMDB (SF)
*Substituição feita em 15-3-2002 - Bloco (PSDB/PPB) SF
***Substituições feitas, em 26-03-2003 - PPB - (CD)
** Substituições feitas em 27-3-2003 - PFL - SF
***Substituições feitas em 30-04-2003 - PMDB (SF)

. W.-.=‹ M
* Designações feitas nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN.
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Senhor Presidente.

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que julgar
pertinentes, Ofício n° 333, datado de 23 de outubro do corrente, da Associação dos
Juizes Federais do Brasil, soiicitando providências no sentido de acelerar o processo de
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda
Constitucional n° 32, de 2001, que “altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62. 64, 66, 84.
88 e 246 da Constituição Federal e da outras providências”.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto
apreço e distinta consideração.

i ,

Deputíg AECIO NEV/ES
z' residente ,ff

1r

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rzf=.P.'!EZ TEBET
Presidente do Senado Federal
N E S T A

F:\Word\Najur\Ana Regina\Oficios SGM-P\Pres. SF - Associação dos Juizes Federais do Brasil.doc
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Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
' ` ` E da 32, asO alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores a men

` " equais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, viraraó o grande entulho da era FHC para seu sucessor s
não votadas ou revogadas logo.

AJUFE alerta:
Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC
No momento em que ó Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25

' ' ` ` ' " " 31 aso osMedidas Provisórias que ja trancam a pauta da Camara - e que chegarao a c
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juizes Federais
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança
le islativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias9
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até

' ` " f me45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituiçao, con or
a EMC 32).
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes

ted bl'ca ão continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamene sua pu i ç
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revoga-las ou os presidentes da

' ' ' dCâmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam ten o
II 'd ncia óforça de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente , enu

presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues.
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alteraçoes

' "' ' ` dele islativas estabelecidas em quase 1.500 reediçoes anteriores. Todas em vigor,9
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importancia que
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulaçaó

I z I I dto de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, ó acréscimo opara o se r
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Cónvençao sobre
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do pais e as relaçoes
financeiras entre a União e o Banco Central.

l ti está ho`e numa espécie de limbo,"O problema é que esse enorme pacote legis a vo j
. . r . - -Iacima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de cónvivermós no Brasi

l s dessas MPscom Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que a guma
'á vigóram há cinco anos A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança1 .
jurídica no pais, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para nao se
transformarem num lamentável entulho da era FHC".

21/10/2002
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Ul*`l{_`lO AJUFE N .333 Biusilia- 2.3 do oiitubro dv _Í?(i(`i.l

Excelentíssimo Senlior Presid_ente.

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelêiicia quanto à existência dc ól l\<icdid.:is
Provisórias aiiteriores àt Emenda Constitucional ii. 32/200l_ De acordo com o artigo 2” dessa Eiiieiida as
l\ficdidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada uma nova que as revogue cxplicitaiiieiite oii
até deliberação definitiva do Congresso Nacional.

Dessa forina, eneontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas P1'ovisóri:.-is permanentes, o
` ` ' " ` ' - = « ' É E _ l\/lP`s nec»essãi'ias paraque reflete uma anomalia no sistema. Dai a i_irgencia_ de se iotar imediatamente as

garantir uma real segurai1çaiun'diea no pais.
Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de sugerir a Vossa Exeel_ência_a_tomada d_a§_

de vota ão das 61 Medidas Provisórias anteriores afPf0\‹'idë11<>í21S <;§ibív¢í$,11Q_,S¢11tid0__ de_açe,1er;ir__o_progÇ§§Q_m __ ___ _,,_,_,,, , ______
Eiiienda Con_stitiiciona_l f_n_____3_2_,__ que englobam alterações legislativas estabelecidas 4 em quase l.500 reediçoes.
Essãiš`l\7fišÍiidfasf festãfo todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor do medicamentos e da fórmula de
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendêíncia ã Consolidação das Leis do Trabalho, o
reajuste dos beneficios mantidos pela Previdência Social, a. regulamentação da Convenção sobre Diversidade
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do pa_ís e as relações financeiras entre a União e o Banco Central.

nico no âmbito do processoNa tentativa dc evitar que persista o problema e que ele se tome crô
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço.
Atenciosamente,
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